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Introdução 

 

 

O Agrupamento de Escolas António Sérgio fica situado em Agualva-Cacém, 

cidade que se organizou e cresceu na sua relação e dependência de Lisboa, tendo como 

elemento catalisador do seu desenvolvimento a linha férrea, e que apresenta, na 

atualidade, a maior densidade populacional da Europa. 

Maioritariamente constituída por migrantes e imigrantes, a população desta 

realidade suburbana procura na Escola uma resposta para problemas que ultrapassam as 

tradicionais funções a esta atribuída. 

Na Escola se refletem problemas económicos, sociais e culturais da comunidade 

que lhe dá existência e sentido. 

Instituição complexa, sujeita a constantes e significativas mudanças, ela interage 

com fatores sociais como a pobreza, a exclusão social e a intolerância, constituindo-se, 

assim, como um sistema social e dinâmico onde as variedades linguísticas e culturais 

são marcas das alterações da sociedade portuguesa atual. 

Espaço de referência de toda a comunidade acolhe afetivamente as suas 

diferenças, ensinando a aceitar as assimetrias que inevitavelmente coexistem, 

aprendendo pela reflexão sobre as práticas. 

Suporte da vida escolar, unidade de vida e de aprendizagem deve, em 

cooperação com a comunidade, organizar-se de forma a possibilitar que todos os 

educandos aprendam juntos, independentemente das dificuldades e das diferenças que 

apresentam, consciencializando-os dos seus deveres como membros de uma 

comunidade e desenvolvendo neles o respeito pelo outro. (1) 

Estes são princípios divulgados e defendidos pelo patrono do nosso 

Agrupamento de Escolas de que nos apropriámos, para deles fazermos referência na 

ótica da construção do presente e do futuro dos jovens que frequentam as Escolas do 

Agrupamento. 

 

O Patrono do Agrupamento 

 

 

António Sérgio, ensaísta, crítico e pedagogista, nasceu em 3 de Setembro de 

1883 em Damão (Índia Portuguesa), onde seu pai, António Sérgio de Sousa era então 

governador. O facto de ter passado a meninice, até cerca dos dez anos, em África, com 

seu pai (que era ali governador do Congo Português), com frequentes viagens por mar e 

entre oficiais da marinha, explicam a sua precoce escolha desta profissão, que 

abandonou em 1910. Tirou o curso secundário no Colégio Militar. Completado o curso 

de marinha, prestou serviço em Macau e Cabo Verde. 

A vitória da revolução republicana de 1910 impôs ao seu espírito a necessidade 

de trabalhar pela educação democrática do povo português, especialmente na cultura 

intelectual, pela máxima liberdade e iniciativa mental do aluno, e na instrução cívica, 

pelo método do self-government escolar como forma de participação responsável na 

vida coletiva. 

Tendo-se empregado nos empreendimentos de uma grande casa editora norte-

americana, dedicou-se a pregar aos seus compatriotas um novo sistema de educação que 

os habilitasse a bem praticar a democracia política e que os preparasse para o trabalho 
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na democracia social (o sistema económico que preconiza é o da planificação pela 

federação das cooperativas de consumo). 

Em 1923 aceitou a pasta da Instrução Pública (Ministro da Educação). Após a 

instauração da ditadura militar, evita a prisão com a fuga para o estrangeiro (França) 

onde se manteve durante sete anos. Amnistiado em 1933, regressa à Pátria, mas por 

pouco tempo, pois em breve estaria preso (durante três meses) e de novo exilado, desta 

vez em Madrid. 

Retornado ao País, em virtude de amnistia, entrega-se ao ensino e à atividade de 

escritor, dedicando grande parte do seu trabalho ao pensamento cooperativo. 
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CAPÍTULO I 

 

PRINCÍPIOS GERAIS 

 

Artigo 1º. 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

1. O presente documento é elaborado no respeito pelos princípios estabelecidos no 

regime de autonomia, administração e gestão das escolas, conforme o Decreto-Lei nº. 

75/2008, de 22 de Abril com as alterações introduzidas pelo DL nº 137/2012, de 2 de 

julho, mantém os princípios orientadores que, desde a sua fundação, têm norteado a 

organização e funcionamento do agrupamento.  
 

2. O Regulamento Interno define o regime de funcionamento das Escolas do 

Agrupamento, de cada um dos seus órgãos de administração e de gestão, das estruturas 

de orientação e dos serviços de apoio educativo, bem como os direitos e os deveres dos 

membros da comunidade escolar. 

 

3. O presente regulamento é aplicável às áreas das Escolas B1 JI Agualva 2, B1 Quinta 

da Fidalga, B1/JI Agualva 3, B1/ JI de Colaride, JI Nossa Senhora da Anunciação e B. 

2.3 António Sérgio, todas integrantes do Agrupamento de Escolas António Sérgio, 

Agualva-Cacém, compreendendo os pavilhões em que funcionam, bem como os 

logradouros, acessos, campos de jogos e outras instalações, afetas ou não a fins 

escolares, situadas dentro do seu perímetro, excetuando as instalações destinadas pela 

Câmara Municipal de Sintra às Associações de Pais e Encarregados de Educação das 

Escolas B1JI Agualva 2 e B1Quinta da Fidalga, B1 Agualva 3 e B1/JI de Colaride. 

 

4. As disposições deste regulamento aplicam-se a todos os órgãos, estruturas e serviços, 

bem como a toda a comunidade escolar: alunos, pessoal docente, pessoal não docente, 

Pais e Encarregados de Educação e a todos os cidadãos que a elas recorrem a qualquer 

título, desde que devidamente autorizados pelo Órgão de Gestão. 

 

5. A sua violação implica: 

 

a) Responsabilidade disciplinar para quem a ele esteja sujeito; 

b) Proibição de utilização das instalações ou serviços nos restantes casos. 

 

6. Estão igualmente sujeitos às suas normas os atos praticados ou ocorridos no exterior 

da Escola, se os seus agentes estiverem no desempenho das suas funções. 

 

7. As normas contidas neste regulamento devem ser interpretadas de acordo com as 

disposições legais vigentes e nelas ser integradas, entendendo-se ser a sua aplicação 

feita sem prejuízo daquelas. 



   
 

Regulamento interno 2014 
1) - In Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas António Sérgio 

 Página 5 

 

 

Artigo 2º 

Conselho Municipal de Educação 

 

O Município de Sintra já constituiu o Conselho Municipal de Educação ao abrigo do 

Decreto-lei 7/2003 de 15 de Janeiro. No Conselho Municipal de Educação não há 

qualquer elemento deste agrupamento de escolas. 

 

Artigo 3º 

Autonomia 

 

1. A autonomia, a administração e a gestão do Agrupamento de Escolas orienta-se pelos 

princípios da igualdade, da participação e da transparência. 

 

2. A autonomia, a administração e a gestão do Agrupamento de Escolas subordina-se 

particularmente aos princípios e objetivos consagrados na Constituição e na Lei de 

Bases do Sistema Educativo, designadamente: 

 

a) Integrar as escolas nas comunidades que servem e estabelecer a interligação do 

ensino e das atividades económicas, sociais, culturais e científicas; 

 

b) Contribuir para desenvolver o espírito e a prática democráticos; 

 

c) Assegurar a participação de todos os intervenientes no processo educativo, 

nomeadamente dos professores, dos alunos, das famílias, das autarquias e de entidades 

representativas das atividades e instituições económicas, sociais, culturais e científicas, 

tendo em conta as características específicas dos vários níveis e tipologias de educação 

e de ensino; 

 

d) Assegurar o pleno respeito pelas regras da democraticidade e representatividade dos 

órgãos de administração e gestão da escola, garantida pela eleição democrática de 

representantes da comunidade educativa. 

 

e) O acompanhamento e avaliação do desenvolvimento e operacionalização do Projeto 

Educativo compete ao Conselho Geral. 

 

f) Da avaliação anual do Projeto Educativo, por proposta do Conselho Pedagógico, 

poderão ser introduzidas propostas de alteração que, sem o desvirtuar, contribuam para 

o seu melhoramento. Estas alterações terão sempre que ser aprovadas pelo Conselho 

Geral do Agrupamento.  

 

Artigo 4º 

Princípios orientadores e objetivos 

 

1. No quadro dos princípios e objetivos referidos no artigo anterior, a autonomia, a 

administração e a gestão do Agrupamento de Escolas organiza -se no sentido de: 
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a) Promover o sucesso e prevenir o abandono escolar dos alunos e desenvolver a 

qualidade do serviço público de educação, em geral, e das aprendizagens e dos 

resultados escolares, em particular; 

 

b) Promover a equidade social, criando condições para a concretização da igualdade de 

oportunidades para todos; 

 

c) Assegurar as melhores condições de estudo e de trabalho, de realização e de 

desenvolvimento pessoal e profissional; 

 

d) Cumprir e fazer cumprir os direitos e os deveres constantes das leis, normas ou 

regulamentos e manter a disciplina; 

 

e) Observar o primado dos critérios de natureza pedagógica sobre os critérios de 

natureza administrativa nos limites de uma gestão eficiente dos recursos disponíveis 

para o desenvolvimento da sua missão; 

 

f) Assegurar a estabilidade e a transparência da gestão e administração escolar, 

designadamente através dos adequados meios de comunicação e informação; 

 

g) Proporcionar condições para a participação dos membros da comunidade educativa e 

promover a sua iniciativa. 

 

2. No respeito pelos princípios e objetivos enunciados e das regras estabelecidas, 

admite-se a diversidade de soluções organizativas a adotar pelo Agrupamento de 

Escolas no exercício da sua autonomia organizacional, em particular no que concerne à 

organização pedagógica. 

 

Artigo 5º 

Caracterização do Agrupamento 

 

1 - Constituição do Agrupamento 

 

O Agrupamento António Sérgio é constituído por cinco estabelecimentos do ensino 

básico e um de pré-escolar sendo quatro do primeiro ciclo, funcionando em três deles a 

educação pré-escolar, e um estabelecimento de ensino do segundo e terceiro ciclos do 

ensino básico. O Agrupamento de Escolas António Sérgio é uma unidade orgânica, 

dotada de órgãos próprios de administração e gestão, constituída a partir de um projeto 

pedagógico comum com vista à realização das seguintes finalidades: 

 

a) Favorecer um percurso sequencial e articulado dos alunos abrangidos pela 

escolaridade obrigatória na área geográfica de Agualva-Cacém; 

 

b) Reforçar a capacidade pedagógica dos estabelecimentos de ensino que integram o 

Agrupamento; 
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c) Garantir a aplicação do regime de autonomia, administração e gestão, nos termos 

estabelecidos no Dec. Lei nº 75/2008 de 22 de Abril com as alterações introduzidas pelo 

DL nº 137/2012, de 2 de julho; 

 

d) Valorizar e enquadrar experiências pedagógicas enriquecedoras das práticas 

pedagógicas e estruturadoras da integração e inclusão escolares, assim como, da 

construção da excelência do serviço prestado nas escolas. 

 

A sede do Agrupamento é na escola designada por EB 2,3 António Sérgio situado na 

freguesia de Agualva, 

As escolas agrupadas são: 

a) Escola designada por EB1 Quinta da Fidalga – desde 2003 

b) Escola designada por JI Nossa Senhora da Anunciação – desde 2003 

c) Escola designada por EB1/JI Agualva 2 – desde 2003 

d) Escola designada por EB1/JI Agualva 3 – desde 2012 

e) Escola designada por EB1/JI de Colaride - desde 2012 

 

2.Oferta Educativa, Regime e Período de Funcionamento das Escolas  

 

No Agrupamento de Escolas António Sérgio são ministrados o ensino pré-escolar, o 1º, 

2º. e 3º Ciclos do ensino básico, o ensino vocacional e cursos de educação e formação 

de jovens (CEF). 

 

Regime de 

funcionamento 

Níveis 

de 

ensino 

Regime de 

funcioname

nto 

Oferta educativa 

Pré-

escolar 
Normal 

 

Componente 

educativa 5 

horas diárias 

das 9 às 15 

horas. 

 

. Atividades de Animação 

e Apoio à Família 

(AAAF) em parceria com 

as entidades gestoras: 

Associação de Pais da 

Quinta da Fidalga e de 

Colaride; Associações 

Adolescer e A.P.D.J. 

 

1º Ciclo 

Normal 

 

 

 

 

Componente 

letiva 5 horas 

diárias  

 Das 9h às 17h 

e 30h 

incluindo as 

AEC 

 

 

Oferta Complementar: 

Educação Musical 

Atividades de 

Enriquecimento Curricular 

(AEC): 

- Educação Física 

- Expressões 

 - Inglês 

 

2º e 3º 

Ciclo 

 Diurno 

Duplo 

Início às 8h e 

15m. 
 

Ensino regular 
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Final 18h 30m  

 

(excetuando-se 

os treinos de 

desporto 

escolar que 

vão até às 20 

horas)  

Curso de Educação e 

Formação de Jovens – 

Eletricidade de instalações 

II 

Cursos Vocacionais I,II e 

III 

Clubes e desporto escolar. 

 

Artigo 6º 

Acesso às Escolas 

 

1. Têm livre acesso ao Agrupamento todo o pessoal docente e não docente que nela 

prestam serviço, bem como as crianças e alunos que a frequentam, exceto se, 

relativamente aos discentes, tiver sido aplicada medida disciplinar de suspensão da 

Escola. 

 

2. Têm acesso condicionado a todos os estabelecimentos de educação e ensino do 

Agrupamento, os pais e encarregados de educação das crianças e alunos que os 

frequentam ou qualquer outro membro da comunidade educativa, ou não, desde que 

previamente identificado, e que, por motivos fundamentados, tenham assuntos a tratar. 

 

3. O acesso aos estabelecimentos que compõem o Agrupamento é condicionado pelas 

regras estipuladas pelo presente regulamento e pela direção, de que serão informados, 

por escrito no caso das EB1/JI, todos os Encarregados de Educação, no início de cada 

ano letivo. 

 

4. Todos os estabelecimentos do Agrupamento têm portaria. Só com autorização do 

assistente operacional de serviço poderão ter acesso à escola, mediante apresentação e 

registo da sua presença e serviço a que se destina.  

 

 

Artigo 7º. 

Regime de administração e gestão 

Administração e gestão 

 

1. A administração e gestão do Agrupamento de Escolas é assegurada por órgãos 

próprios, aos quais cabe cumprir e fazer cumprir os princípios e objetivos fixados na Lei 

e no regulamento interno. 

 

2. São órgãos de direção, administração e gestão do agrupamento de escolas os 

seguintes: 

 

a) O Conselho Geral; 

b) O Diretor; 

c) O Conselho Pedagógico; 

d) O Conselho Administrativo. 
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CAPÍTULO II 

 

ÓRGÃOS 

 

SECÇÃO I 

 

CONSELHO GERAL 

 

Artigo 8º. 

Definição 

 

1. O conselho geral é o órgão de direção estratégica responsável pela definição das 

linhas orientadoras da atividade da escola, assegurando a participação e representação 

da comunidade educativa, nos termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de 

Bases do Sistema Educativo. 

 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a articulação com o município faz -se 

ainda através das câmaras municipais no respeito pelas competências dos conselhos 

municipais de educação, estabelecidos pelo Decreto – Lei n.º 7/2003, de 15 de Janeiro. 

 

Artigo 9º. 

Composição 

 

1. O Conselho Geral é composto por vinte e um elementos: 

 

a )Sete representantes dos docentes (incluindo a existência de representantes do 1º Ciclo 

e Pré-escolar); 

b) Dois representantes do pessoal não docente; 

c) Seis representantes dos pais e encarregados de educação; 

e) Três representantes da autarquia local; 

f) Três representantes da comunidade local. 

 

2. O Diretor participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

 

Artigo 10º. 

Competências 

 

1. Ao Conselho Geral compete: 

 

a) Eleger o respetivo Presidente, de entre os seus membros, à exceção dos 

representantes dos alunos; 

 

b) Eleger o Diretor; 

c) Aprovar o Projeto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas; 

e) Aprovar o Plano Anual de Atividades; 
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f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do Plano 

Anual de Atividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia; 

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Diretor, das atividades 

no domínio da ação social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

l) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação; 

m) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

n) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão; 

o) Promover o relacionamento com a comunidade educativa; 

p) Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, 

científicas, culturais e desportivas. 

 

2. O Presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral 

em efetividade de funções. 

 

3. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de 

requerer aos restantes órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o 

acompanhamento e a avaliação do funcionamento do Agrupamento de Escolas e de lhe 

dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do Projeto Educativo e ao 

cumprimento do Plano Anual de Atividades. 

 

4. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual 

pode delegar as competências de acompanhamento da atividade do Agrupamento de 

Escolas entre as suas reuniões ordinárias. 

 

5. A comissão permanente constitui-se como uma fração do Conselho Geral, respeitada 

a proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 

 

Artigo 11º. 

Funcionamento 

 

1. O Conselho Geral reúne ordinariamente uma vez por trimestre e extraordinariamente 

sempre que seja convocada pelo respetivo Presidente, por sua iniciativa, a requerimento 

de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou por solicitação do Diretor. 

 

2. O Regimento Interno do Conselho Geral do Agrupamento definirá as respetivas 

regras de organização e funcionamento. 

 

Artigo 12º. 

Designação de Representantes 

 

1. Os representantes dos alunos, do pessoal docente e do pessoal não docente no 

Conselho Geral são eleitos separadamente pelos respetivos corpos. 

 

2. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia 

geral de pais e encarregados de educação do Agrupamento de Escolas, sob proposta das 
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respetivas organizações representativas, e, na falta das mesmas, em assembleia de 

representantes de pais e encarregados de educação das turmas. 

 

3. Os representantes do município são designados pela câmara municipal, podendo esta 

delegar tal competência nas juntas de freguesia. 

 

4. Os representantes da comunidade local, quando se trate de individualidades ou 

representantes de atividades de carácter económico, social, cultural e científico, assim 

como organizações e instituições, são cooptados pelos demais membros de acordo com 

as características e necessidades da comunidade escolar. 

 

 

Artigo 13º. 

Eleições 

 

1. Os representantes referidos no n.º 1 do artigo anterior candidatam-se à eleição, 

apresentando-se em listas separadas. 

 

2. As listas devem conter a indicação dos candidatos a membros efetivos, em número 

igual ao dos respetivos representantes no Conselho Geral, bem como dos candidatos a 

membros suplentes. 

 

3. As listas do pessoal docente devem assegurar a representação adequada dos 

diferentes níveis e ciclos de ensino assim como da categoria dos professores titulares. 

 

4. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação 

proporcional da média mais alta de Hondt. 

 

 

 

Artigo 14º. 

Mandatos 

 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de quatro anos, sem 

prejuízo do disposto nos números seguintes. 

 

2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação e dos alunos tem 

a duração de dois anos escolares. 

 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto 

perderem a qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação. 

 

4. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas 

pelo primeiro candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, na lista a 

que pertencia o titular do mandato, com respeito pelo disposto no n.º 4 do artigo 

anterior. 
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SECÇÃO II 

 

DIRETOR 

 

Artigo 15º. 

Definição 

 

O Diretor é o órgão de administração e gestão do Agrupamento de Escolas nas áreas 

pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

 

 

Artigo 16º. 

Subdiretor e adjuntos do diretor 

 

1. O Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por um subdiretor e por um a 

três adjuntos. 

 

2. O número de adjuntos do Diretor é fixado em função da dimensão do Agrupamento 

de Escolas e da complexidade e diversidade da sua oferta educativa, nomeadamente dos 

níveis e ciclos de ensino e das tipologias de cursos que leciona. 

 

3. Os critérios de fixação do número de adjuntos do Diretor são estabelecidos por 

despacho do membro do Governo responsável pela área da educação. 

 

 

Artigo 17º. 

Competências 

 

1. Compete ao Diretor submeter à aprovação do Conselho Geral o Projeto Educativo 

elaborado pelo conselho pedagógico. 

 

2. Ouvido o conselho pedagógico, compete também ao Diretor: 

 

a) Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

 

i) As alterações ao Regulamento Interno; 

ii) O Plano Anual de Atividades; 

iii) O relatório anual de atividades; 

iv) As propostas de celebração de contratos de autonomia; 

 

b) Aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não docente, 

ouvido também, no último caso, o município. 

 

3. No ato de apresentação ao Conselho Geral, o Diretor faz acompanhar os documentos 

referidos na alínea a) do número anterior dos pareceres do Conselho Pedagógico. 
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4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, no plano da gestão 

pedagógica, cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Diretor, em 

especial: 

 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas; 

b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os coordenadores de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar; 

f) Designar os coordenadores dos departamentos curriculares e os diretores de turma; 

g) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da ação social escolar, em 

conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

h) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos 

educativos; 

i) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 

escolas e instituições de formação, autarquias e coletividades, em conformidade com os 

critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea p) do n.º 1 do artigo 10.º; 

j) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais 

aplicáveis; 

k) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

 

5. Compete ainda ao Diretor: 

 

a) Representar a Escola; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

 

6. O Diretor exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração 

educativa e pela câmara municipal. 

 

7. O Diretor pode delegar e subdelegar no subdiretor e nos adjuntos as competências 

referidas nos números anteriores. 

 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor é substituído pelo Subdiretor. 

 

 

Artigo 18º. 

Recrutamento 

 

1. O Diretor é eleito pelo Conselho Geral. 

 

2. Para recrutamento do Diretor desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à 

eleição, nos termos do artigo seguinte. 
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3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior, 

docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público com pelo menos cinco 

anos de serviço e qualificação para o exercício de funções de administração e gestão 

escolar, nos termos do número seguinte. 

 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão 

escolar os docentes que preencham uma das seguintes condições: 

 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e 

c) do n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de Infância e 

dos Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no 

exercício dos cargos de diretor ou adjunto do diretor, presidente ou vice-presidente do 

conselho executivo; diretor executivo ou adjunto do diretor executivo; ou membro do 

conselho diretivo, nos termos dos regimes previstos no Decreto-Lei 75/2008 ou no 

Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de Maio, alterado, por apreciação parlamentar, pela Lei 

n.º 24/99, de 22 de Abril, no Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de Maio, e no Decreto-Lei 

n.º 769-A/76, de 23 de Outubro; 

 

5. O subdiretor e os adjuntos são nomeados pelo Diretor de entre docentes dos quadros 

de nomeação definitiva que contem pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem 

em exercício de funções no Agrupamento de Escolas. 

 

 

Artigo 19º. 

Procedimento concursal 

 

1. O procedimento concursal referido no artigo anterior observa regras próprias a 

aprovar por portaria do membro do Governo responsável pela área da educação, no 

respeito pelas disposições constantes dos números seguintes. 

 

2. O procedimento concursal é aberto no Agrupamento de Escolas, por aviso publicitado 

do seguinte modo: 

 

a) Na Escola sede no placard destinado ao efeito; 

b) Na página eletrónica do agrupamento de escolas e na da direção regional de educação 

respetiva; 

 

c) Por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República e divulgado em órgão de 

imprensa de expansão nacional através de anúncio que contenha referência ao Diário da 

República em que o referido aviso se encontra publicado. 

 

3. No ato de apresentação da sua candidatura os candidatos fazem entrega do seu 

curriculum vitae, e de um projeto de intervenção na escola. 
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4. Com o objetivo de proceder à apreciação das candidaturas, o Conselho Geral 

incumbe a sua comissão permanente ou uma comissão especialmente designada para o 

efeito de elaborar um relatório de avaliação. 

 

5. Para efeitos da avaliação das candidaturas, a comissão referida no número anterior 

considera obrigatoriamente: 

 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Diretor e do seu mérito; 

b) A análise do projeto de intervenção na escola; 

c) O resultado de entrevista individual realizada com o candidato. 

 

Artigo 20.º 

Eleição 

 

1. O Conselho Geral procede à discussão e apreciação do relatório referido no artigo 

anterior, podendo na sequência dessa apreciação decidir proceder à audição dos 

candidatos. 

 

2. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o 

Conselho Geral procede à eleição do Diretor, considerando-se eleito o candidato que 

obtenha maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efetividade de 

funções. 

 

3. No caso de nenhum candidato sair vencedor, nos termos do número anterior, o 

Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a 

novo escrutínio, ao qual são apenas admitidos os dois candidatos mais votados na 

primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos, 

desde que respeitado o quórum legal e regulamentarmente exigido para que o Conselho 

Geral possa deliberar. 

 

4. O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo diretor regional de educação 

respetivo nos 10 dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho 

Geral, considerando-se após esse prazo tacitamente homologado. 

 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos 

regulamentos, designadamente do procedimento eleitoral. 

 

Artigo 21º. 

Posse 

 

1. O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à 

homologação dos resultados eleitorais pelo diretor regional de educação. 

 

2. O Diretor designa o subdiretor e os seus adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a 

sua tomada de posse. 
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3. O subdiretor e os adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua 

designação pelo Diretor. 

 

Artigo 22.º 

Mandato 

 

1. O mandato do Diretor tem a duração de quatro anos. 

 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Diretor, o Conselho Geral delibera sobre a 

recondução do Diretor ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a 

realização de nova eleição. 

 

3. A decisão de recondução do Diretor é tomada por maioria absoluta dos membros do 

Conselho Geral em efetividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para 

um terceiro mandato consecutivo. 

 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o 

quadriénio imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 

 

5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Diretor de acordo com o 

disposto nos números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a 

eleição do Diretor, nos termos do artigo 19.º 

 

6. O mandato do Diretor pode cessar: 

 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao diretor regional de educação, com a 

antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 

 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de 

dois terços dos membros em efetividade de funções, em caso de manifesta 

desadequação da respetiva gestão, fundada em factos comprovados e informações, 

devidamente fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho Geral; 

 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 

disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

 

7. A cessação do mandato do Diretor determina a abertura de um novo procedimento 

concursal. 

 

8. Os mandatos do subdiretor e dos adjuntos têm a duração de quatro anos e cessam 

com o mandato do Diretor. 

 

9. O subdiretor e os adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão 

fundamentada do Diretor. 

 

 

 

 



   
 

Regulamento interno 2014 
1) - In Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas António Sérgio 

 Página 17 

 

Artigo 23.º 

Regime de exercício de funções 

 

1. O Diretor exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

 

2. O exercício das funções de diretor faz -se em regime de dedicação exclusiva. 

 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com 

quaisquer outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 

 

4. Excetuam -se do disposto no número anterior: 

 

a) A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal 

docente; 

b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação do 

Conselho de Ministros ou por despacho do membro do Governo responsável pela área 

da educação; 

c) A atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte 

a perceção de remunerações provenientes de direitos de autor; 

d) A realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 

atividades de idêntica natureza; 

e) O voluntariado, bem como a atividade desenvolvida no quadro de associações ou 

organizações não-governamentais. 

 

5. O Diretor está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer 

remuneração por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 

 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Diretor está obrigado ao 

cumprimento do período normal de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade. 

 

7. O Diretor está dispensado da prestação de serviço letivo, sem prejuízo de, por sua 

iniciativa, o poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua 

qualificação profissional. 

 

 

Artigo 24.º 

Direitos do diretor 

 

1. O Diretor goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais 

reconhecidos aos docentes do agrupamento de escolas em que exerça funções. 

 

2. O Diretor conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social por 

que está abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa 

do exercício das suas funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o 

tempo de serviço prestado naquele cargo. 
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Artigo 25.º 

Direitos específicos 

1. O Diretor, o subdiretor e os adjuntos gozam do direito à formação específica para as 

suas funções em termos a regulamentar por despacho do membro do Governo 

responsável pela área da educação. 

 

2. O Diretor, o subdiretor e os adjuntos mantêm o direito à remuneração base 

correspondente à categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento 

remuneratório pelo exercício de função estabelecido em decreto regulamentar. 

 

Artigo 26.º 

Deveres específicos 

 

Para além dos deveres gerais dos funcionários e agentes da Administração Pública 

aplicáveis ao pessoal docente, o Diretor e os adjuntos estão sujeitos aos seguintes 

deveres específicos: 

 

a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

b) Manter permanentemente informada a administração educativa, através da via 

hierárquica competente, sobre todas as questões relevantes referentes aos serviços; 

c) Assegurar a conformidade dos atos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e 

com os legítimos interesses da comunidade educativa. 

 

 

Artigo 27.º 

Assessoria da direção 

 

1. Para apoio à atividade do Diretor e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode 

autorizar a constituição de assessorias técnico-pedagógicas, para as quais são 

designados docentes em exercício de funções no Agrupamento de Escolas. 

 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior 

são definidos por despacho do membro do Governo responsável pela área da educação, 

em função da população escolar e do tipo e regime de funcionamento do agrupamento 

de escolas. 
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SECÇÃO III 
 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

 

Artigo 28º. 

Definição 

 

 

1. O Conselho Pedagógico é o órgão de coordenação, supervisão pedagógica e 

orientação educativa das Escolas do Agrupamento nomeadamente nos domínios 

pedagógico-didático, da orientação e acompanhamento dos alunos e da formação inicial 

e contínua do pessoal docente e não docente. 

 

 

Artigo 29º. 

Composição 

 

1. O número de elementos do Conselho Pedagógico não pode ultrapassar o 

máximo de dezassete membros. Cumprindo o disposto nas alíneas a e b do 

Artigo 32º e o disposto no artigo 45º do Dec-lei 75 de 2008 republicado  Dec-lei 

137/2012, o Conselho Pedagógico do Agrupamento é composto por: 

  

a) O Diretor; 

b) O coordenador do departamento do Pré-escolar; 

c) O coordenador do departamento do 1º ciclo 

d) O coordenador do departamento de Português 

e) O coordenador do departamento de Línguas Estrangeiras 

f) O coordenador de departamento de Matemática 

g) O coordenador de departamento de Ciências Experimentais 

h) O coordenador de Ciências Humanas e Sociais 

i) O coordenador de departamento de Expressões Artísticas 

j) O coordenador Educação Especial 

l) O coordenador de Educação Física 

m) Um coordenador dos professores titulares de turma do 1º ciclo 

n) Um coordenador do conselho de diretores de turma do 2ºciclo; 

o) Um coordenador do conselho de diretores de turma do 3º ciclo; 

p) Um Coordenador das outras ofertas de formação; 

q) Um representante dos Projetos em desenvolvimento nas escolas do Agrupamento/       

    Plano TIC; 

r) Um representante das Bibliotecas / Centro de Recursos. 

 

2. Os coordenadores de ciclo representam, no Conselho Pedagógico, a Oferta 

Complementar de Educação Musical (1º ciclo) e de Formação Cívica (2º e 3º ciclos). 

 

5. O Diretor é, por inerência, presidente do Conselho Pedagógico. 
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Artigo 30º. 

Competências 

 

1. Ao Conselho Pedagógico compete: 

 

a) Elaborar a proposta de Projeto Educativo a submeter pelo Diretor ao Conselho Geral; 

 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e do Plano Anual e 

Plurianual de atividades e emitir parecer sobre os respetivos projetos; 

 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia; 

 

d) Apresentar propostas e emitir parecer sobre a elaboração do plano de formação e de 

atualização do pessoal docente e não docente; 

 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e 

vocacional, do acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de disciplinas de oferta de escola (3º ciclo) 

ou de oferta complementar (1º, 2º e 3º ciclos); 

 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos 

apoios e complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

 

h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os departamentos curriculares; 

 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito do Agrupamento de Escolas e em articulação com instituições ou 

estabelecimentos do ensino superior vocacionados para a formação e a investigação; 

 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo 

com o disposto na legislação aplicável; 

 

m) Proceder ao acompanhamento e avaliação da execução das suas deliberações e 

recomendações. 

 

n) Participar, nos termos legais, no processo de avaliação de desempenho do pessoal 

docente. 

 

o)Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 
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Artigo 31º. 

1.Funcionamento 

 

1. O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo Presidente, por sua 

iniciativa, a requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções ou 

sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do Diretor o justifique. 

 

2. O Conselho Pedagógico não tem poder deliberativo nas reuniões em que o número de 

docentes presentes não for, pelo menos, igual ao número de membros não docentes. 

 

 

2. Mandatos 

 

1. O mandato dos representantes no Conselho Pedagógico é de: 

 

a) Quatro anos para os representantes do pessoal docente; 

 

b) Um ano para o representante dos projetos em desenvolvimento na Escola; 

 

c) Um ano para os coordenadores de ciclo; 

 

d) Um ano para o coordenador das BE/ CRE. 

 

 

SECÇÃO IV 

 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

Artigo 32º. 

Definição 

 

1. O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-

financeira do Agrupamento de Escolas, nos termos da legislação em vigor. 

 

 

Artigo 33º. 

Composição 

 

1. O Conselho Administrativo tem a seguinte composição: 

 

a) O Diretor, que preside; 

 

b) O subdiretor ou um dos adjuntos do Diretor, por ele designado para o efeito; 

 

c) O chefe dos serviços de administração escolar, ou quem o substitua. 
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Artigo 34º. 

Competências 

 

1. Ao Conselho Administrativo compete: 

 

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

 

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 

receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 

 

 

Artigo 35º. 

Funcionamento 

 

1. O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e 

extraordinariamente sempre que o Diretor o convoque, por sua iniciativa ou a 

requerimento de qualquer dos seus membros. 

 

 

 

CAPÍTULO III 

 

COORDENAÇÃO DE ESCOLA OU DE ESTABELECIMENTO 

Artigo 36.º 

Coordenador 

 

1. A coordenação de cada estabelecimento é assegurada por um coordenador. 

 

2. Nas escolas em que funcione a sede do agrupamento, bem como nos que tenham 

menos de três docentes em exercício efetivo de funções, não há lugar à designação de 

coordenador. 

 

3. O coordenador é designado pelo Diretor, de entre os professores em exercício efetivo 

de funções na escola ou no estabelecimento de educação pré-escolar e, sempre que 

possível, entre professores titulares. 

 

4. O mandato do coordenador de estabelecimento tem a duração de quatro anos e cessa 

com o mandato do Diretor. 

 

5. O coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho 

fundamentado do Diretor. 
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Artigo 37.º 

Competências 

 

Compete ao coordenador de escola ou estabelecimento de educação pré-escolar: 

 

a) Coordenar as atividades educativas, em articulação com o Diretor; 

 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Diretor e exercer as competências que por 

este lhe forem delegadas; 

 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos 

interesses locais e da autarquia nas atividades educativas. 

 

CAPÍTULO IV 

 

SECÇÃO I 

 

ESTRUTURAS DE ORIENTAÇÃO EDUCATIVA 

 

Artigo 38º 

Estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica 

 

1. Definição 

 

As estruturas de orientação educativa entendem-se como formas de organização 

pedagógica, que visam assegurar o reforço da articulação curricular em colaboração 

com o Diretor e com o Conselho Pedagógico, no desenvolvimento do Projeto Educativo 

de Agrupamento, no que respeita: à aplicação do plano de estudos definido a nível 

nacional; ao desenvolvimento de componentes curriculares de iniciativa do 

Agrupamento; à organização, acompanhamento e avaliação das atividades 

desenvolvidas pelas turmas ou grupos de alunos; à realização da avaliação de 

desempenho do pessoal docente. 

 

2. As estruturas de orientação educativa compreendem: 

 

a) Estruturas de Articulação Curricular: 
 

Departamentos Curriculares no Pré-escolar, 1º, 2º e 3ºciclos; 

                   

                  b) Estruturas de Coordenação Pedagógica:  

                     Conselho de docentes titulares de turma no 1º ciclo;                          

                     Conselho de diretores de turma no 2º e 3º ciclo; 

Conselhos de ano; 
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3. Coordenação das Estruturas de Articulação Curricular e Coordenação 

Pedagógica: 

 

 

 a) Os departamentos curriculares são representados pelos respetivos coordenadores 

nomeados de entre os docentes que os integram; 

 

 

 b) Os coordenadores de ciclo são nomeados de entre os professores titulares de 

turma/diretores de turma do respetivo ciclo; 

 

 c) Os coordenadores de ano são nomeados de entre os diretores de turma, professores 

titulares de turma, do respetivo ano de escolaridade; 

 

4. Regimentos 

 

         Cada estrutura de orientação educativa elabora, em conformidade com o Regulamento 

Interno, o seu próprio regimento onde constam as respetivas regras de organização 

interna e de funcionamento. 

 

Artigo 39º 

Articulação Curricular 

 

1. A Articulação Curricular tem como objetivo promover a cooperação entre os 

docentes do Agrupamento, na adequação do currículo aos interesses e 

necessidades específicas dos alunos. 

 

2. Os departamentos curriculares são concebidos como equipas de profissionais, 

construídas transversalmente nos quais se encontram representados os grupos de 

recrutamento e áreas disciplinares, de acordo com os cursos lecionados e o 

número de docentes. Têm como objetivo aumentar a eficácia da ação educativa, 

promovendo a cooperação entre os docentes, orientando o processo de 

implementação dos programas e metas curriculares, promovendo a articulação e 

interdisciplinaridade na aplicação dos planos de estudos. 

 

 

3. No sentido de atingir os objetivos da articulação curricular na adequação do 

plano de estudos definido a nível nacional, às caraterísticas das crianças e jovens 

que formam a população escolar do Agrupamento, foram constituídos os 

seguintes departamentos curriculares:  
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Departamentos  

 

 

Disciplina/ Área disciplinar 

 

Pré-escolar 
 

 

1ºCiclo 

 

1º, 2º, 3º e 4º anos de escolaridade 

 

Português 

 

Língua Portuguesa – 2º e 3º Ciclos 

Línguas Estrangeiras 

 

Língua Inglesa – 2º e 3º Ciclos 

Língua Francesa – 3º Ciclo 

Língua espanhola – 3º Ciclo 

Ciências Humanas e Sociais 

 

História e Geografia de Portugal 

História 

Geografia 

Educação Moral e Religiosa 

 

Matemática  

 

Matemática – 2º e 3º Ciclos 

Tecnologias da Informação e Comunicação 

 

Ciências Experimentais 

 

Ciências Naturais _2º e 3ºCiclos 

Ciências Físico-Químicas – 3º Ciclo 

 

 

 

Educação Artística 

 

Educação Visual – 2º e 3º ciclos 

Educação Tecnológica-2º e 3º ciclo 

Educação Musical -2º Ciclo 

 

 

Educação Física 

 

Educação Física – 2º e 3º Ciclos 

 

 

Ensino Especial 

 

 

Ensino Especial 
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Artigo 40º 

Competências 

 

 

1.Departamentos Curriculares 

 

Cabe aos Departamentos Curriculares: 

 

 

a) Elaborar e aplicar medidas de reforço no domínio das didáticas específicas das 

disciplinas; 

 

b) Assegurar, de forma articulada com outras estruturas de orientação educativa do 

Agrupamento, a adoção de metodologias específicas destinadas ao desenvolvimento 

quer dos planos de estudo quer das componentes de âmbito local do currículo; 

 

c) Analisar a oportunidade de adoção de medidas de gestão flexível dos currículos e de 

outras medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir a exclusão;  

 

d) Elaborar propostas curriculares diversificadas, em função da especificidade de grupos 

de alunos; 

 

e) Assegurar a coordenação de procedimentos e formas de atuação nos domínios da 

aplicação de estratégias de diferenciação pedagógica e de avaliação das aprendizagens; 

 

f) Identificar necessidades de formação dos docentes; 

 

g) Analisar e refletir sobre as práticas educativas e o seu contexto; 

 

h) Propor critérios de avaliação ao Conselho Pedagógico; 

 

i) Fornecer ao Coordenador do Departamento os elementos considerados úteis à 

elaboração dos relatórios de atividades do departamento; 

 

j) Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 

 

Competências dos Coordenadores: 

 

A coordenação dos departamentos curriculares é da competência de um professor 

profissionalizado, do quadro, e que possua, preferencialmente, formação especializada 

em organização e desenvolvimento curricular ou em supervisão pedagógica e formação 

de formadores. 

 

 

2. Ao Coordenador de Departamento Curricular, como orientador da atuação 

pedagógica dos professores do departamento compete: 

 

a) Convocar o Conselho de Departamento; 
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b) Presidir às reuniões; 

 

c) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de estudo, 

promovendo a adequação dos seus objetivos e conteúdos à situação concreta da Escola, 

no 2º e 3º ciclos, na consideração das finalidades do Projeto Educativo; 

 

d) Articular a aplicação do plano de estudos a nível dos ciclos na observância do projeto 

Curricular do Agrupamento;  

 

e) Coordenar a planificação das atividades pedagógicas e promover a troca de 

experiências e a cooperação entre os professores; 

 

f) Estar atento e estimular a criação de condições que favoreçam a formação contínua; 

 

g) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do Agrupamento, com vista 

ao desenvolvimento de estratégias de diferenciação pedagógica; 

 

h) Assegurar a participação do departamento na análise e crítica da orientação 

pedagógica; 

 

i) Representar os professores do Departamento no Conselho Pedagógico, atuando como 

elo de ligação entre este órgão e o seu departamento; 

 

j) Organizar o inventário do material existente nas suas instalações e zelar pela sua 

conservação; 

 

l) Planificar o modo de utilização das instalações e propor a aquisição de materiais e 

equipamentos de acordo com as necessidades específicas de funcionamento; 

 

m) Propor ao Conselho Pedagógico o desenvolvimento de componentes curriculares 

locais e a adoção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens dos alunos; 

 

n) Cooperar na elaboração, desenvolvimento e avaliação dos instrumentos de autonomia 

do Agrupamento; 

 

o) Promover a realização de atividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas; 

 

p) Elaborar o relatório anual das atividades desenvolvidas pelo departamento; 

 

q) Coordenar a reflexão e aplicação dos critérios de avaliação aprovados no Conselho 

Pedagógico; 

 

r) Apresentar até 30 de Setembro propostas de atividades do seu departamento a incluir 

no Plano Anual de Atividades; 

 

s) Apresentar ao Diretor um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido; 
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t) Proceder, nos termos da lei, à avaliação do pessoal docente; 

 

u) Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 

 

  

 

Artigo 41º 

 

Funcionamento do Departamento Curricular 

 

 

1. O conselho de departamento curricular reúne ordinariamente uma vez por mês e 

sempre que necessário por solicitação do Diretor, por iniciativa do coordenador e/ou a 

requerimento de um subcoordenador. 

 

2. As deliberações são sempre tomadas por maioria simples e de cada reunião será 

lavrada uma ata que será assinada pelos presentes, pelo coordenador e respetivo 

secretário. 

 

3. As convocatórias das reuniões são feitas por escrito, com o mínimo de 48 horas de 

antecedência e deverão conter os assuntos que se vão tratar, a hora e o local onde se 

realiza a reunião. 

 

4. O coordenador do Departamento Curricular do 1º ciclo participa, sempre que 

convocado, nas reuniões dos departamentos de Língua Portuguesa e Matemática. 

 

5. A duração do mandato dos coordenadores é de quatro anos podendo cessar, a todo o 

tempo, por decisão fundamentada do Diretor, ouvido o Conselho Pedagógico. 

 

Artigo 42º 

 

Organização, Acompanhamento e Avaliação das Atividades da Turma 

 

1. A organização, acompanhamento e a avaliação das atividades a desenvolver em 

contexto de sala de aula é da responsabilidade dos educadores de infância na educação 

pré-escolar, dos professores titulares das turmas no 1.º ciclo e do conselho de turma no 

2º e 3ºciclos. 

 

2. O conselho de turma é constituído por todos os professores da turma, pelo delegado 

dos alunos e por um representante dos pais e encarregados de educação dos alunos da 

turma e, sempre que se justifique, por um representante dos Serviços de Psicologia e 

Orientação e/ou do Núcleo dos Apoios Educativos. 

 

3. A coordenação pedagógica de cada ano de escolaridade destina-se a articular e 

harmonizar as atividades desenvolvidas pelas turmas do mesmo ano de escolaridade. 

 

4. Organização das Atividades da Turma – Competências: 
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O trabalho a desenvolver com a turma tem por base os objetivos e conteúdos definidos 

nos programas e obedece às metas curriculares em vigor para as diversas disciplinas. Ao 

nível de cada turma fazem parte integrante do plano de trabalho da turma, as estratégias 

de diferenciação pedagógica, as atividades de natureza interdisciplinar e de 

enriquecimento curricular organizadas com o objetivo de promover a qualidade das 

aprendizagens e a articulação entre a escola e a família. 

 

  

 Aos Educadores de Infância compete: 

 

a) Planificar e implementar as atividades tendo em conta o meio e o grau de 

desenvolvimento das crianças, o Projeto Curricular de Agrupamento e promover as 

melhores condições de aprendizagem em articulação com a família; 

 

b) Elaborar instrumentos diversificados de observação que possibilitem a sistematização 

e organização da informação tendo em vista a planificação do trabalho; 

 

c) Zelar pela supervisão pedagógica e acompanhamento da execução das atividades de 

animação e apoio à família; 

 

d) Proceder ao registo das informações de modo a poder fornecer a informação aos pais 

e encarregados de educação; 

 

e) Comunicar a planificação das atividades aos encarregados de educação; 

 

f) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

 

 

 Aos Professores Titulares de Turma compete: 

 

a) Analisar a turma e identificar características específicas dos alunos; 

 

b) Organizar, acompanhar e avaliar as atividades a desenvolver com os alunos, de 

acordo com um plano de trabalho por si elaborado, tendo como base o Projeto 

Curricular e o cumprimento das grandes linhas orientadoras do Projeto Educativo de 

Agrupamento, assim como no respeito pelas expetativas, ansiedades, carências e 

necessidades educativas de cada um dos alunos;  

 

c) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos 

alunos promovendo a articulação com os serviços de apoio educativo, sempre que 

necessário; 

 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

 

e) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens dos 

alunos e garantam a qualidade do sucesso educativo;  
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f) Operacionalizar os critérios de avaliação, no âmbito do plano de trabalho da turma; 

 

g) Proceder à avaliação formativa, recorrendo a uma variedade de instrumentos de 

recolha de informação; 

 

h) Proceder à avaliação sumativa interna; 

 

i) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação 

dos alunos, relativa ao processo de aprendizagem e avaliação; 

 

j) Elaborar e aplicar os planos de acompanhamento individuais nas situações previstas 

na lei e proceder de imediato à sua implementação; 

 

k) Dar a conhecer, aos pais e encarregados de educação, os planos de acompanhamento 

pedagógico e/ou planos de recuperação; 

 

l) Conceber e delinear atividades em complemento do currículo proposto; 

 

m) Proceder à organização de todos os documentos constantes do Processo Individual 

dos alunos; 

 

n) Proporcionar aos encarregados de educação o acesso aos processos individuais dos 

seus educandos, dentro da escola, em reuniões convocadas para informação sobre a 

avaliação das aprendizagens e em horas destinadas a atendimento; 

 

o) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma 

digam respeito;  

 

p) Adotar medidas de natureza disciplinar que visem a melhoria das condições de 

aprendizagem e a promoção de um bom ambiente educativo, de acordo com as grandes 

finalidades educativas da escola, o Regulamento Interno e o regime disciplinar em 

vigor; 

 

q) Participar na planificação das atividades de enriquecimento curricular; 

 

r) Zelar pela supervisão pedagógica e acompanhamento da execução das atividades de 

enriquecimento curricular; 

 

s) Comunicar a planificação das atividades aos encarregados de educação; 

 

t) Assegurar as atividades de apoio ao estudo; 

 

u) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas na lei. 

 

 Ao Conselho de Turma compete: 
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a) Efetuar o diagnóstico, identificar características específicas dos alunos e dificuldades 

de aprendizagem; 

 

b) Organizar, acompanhar e avaliar as atividades a desenvolver com os alunos, de 

acordo com um plano de trabalho por si elaborado, tendo como base o Projeto 

Curricular, e o cumprimento das grandes linhas orientadoras do Projeto Educativo de 

Agrupamento, assim como no respeito pelas expetativas, ansiedades, carências e 

necessidades educativas de cada um dos alunos;  

 

c) Coordenar a lecionação dos conteúdos curriculares, de modo a garantir a 

interdisciplinaridade; 

 

d) Assegurar a adequação do currículo às características específicas dos alunos, 

estabelecendo prioridades, níveis de aprofundamento e sequências adequadas; 

 

e) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas especiais dos 

alunos promovendo a articulação com os serviços especializados de apoio educativo, em 

ordem à sua superação; 

 

f) Adotar estratégias de diferenciação pedagógica que favoreçam as aprendizagens e 

promovam a qualidade do sucesso educativo; 

 

g) Facultar aos pais e encarregados de educação, no início do ano letivo, o currículo de 

cada disciplina, bem como o número de aulas previstas, por disciplina para a turma; 

 

h) Operacionalizar os critérios de avaliação, no âmbito do plano de trabalho da turma;  

 

i) Aprovar as propostas de avaliação do rendimento escolar apresentadas por cada 

professor da turma, nas reuniões de avaliação, a realizar no final de cada período letivo 

e de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Pedagógico; 

 

j) Elaborar e orientar a aplicação dos planos de acompanhamento individual e de 

recuperação nas situações previstas na lei; 

 

l) Proceder à avaliação sumativa interna dos alunos da turma; 

 

m) Decidir relativamente à avaliação sumativa interna; 

 

n) Conceber e delinear atividades em complemento do currículo proposto; 

 

o) Preparar informação adequada, a disponibilizar aos pais e encarregados de educação, 

relativa ao processo de aprendizagem e avaliação dos alunos; 

 

p)Articular as atividades dos professores da turma com as dos conselhos de 

departamento, designadamente no que se refere ao planeamento e coordenação de 

atividades interdisciplinares, a nível de turma; 
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q) Dar parecer sobre todas as questões de natureza pedagógica e disciplinar que à turma 

digam respeito; 

 

r) Analisar os problemas de integração dos alunos e o relacionamento entre professores 

e alunos da turma; 

 

s) Colaborar nas ações que favoreçam a inter-relação da escola com a comunidade; 

 

t) Adotar medidas de natureza disciplinar que visem a melhoria das condições de 

aprendizagem e a promoção de um bom ambiente educativo, de acordo com as grandes 

finalidades educativas da escola, o Regulamento Interno e o regime disciplinar em 

vigor; 

 

u) Proceder a uma rigorosa avaliação do trabalho realizado e  apresentar recomendações 

relativas à formação de turmas do ano letivo seguinte; 

 

v) Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 

 

5. Diretor de Turma - Competências 

 

O conselho de turma é coordenado por um diretor de turma nomeado pelo Diretor. O 

diretor de turma deve ser um professor que lecione a totalidade dos alunos da turma e 

que, para além da competência pedagógica, revele qualidades de relacionamento e de 

liderança. 

 

 Ao Diretor de turma compete: 

  

a) Assegurar a articulação entre os professores da turma e com os alunos, pais e 

encarregados de educação; 

 

b) Promover a comunicação e formas de trabalho cooperativo entre professores e 

alunos; 

 

c) Coordenar, em colaboração com os docentes da turma, a adequação de atividades, 

conteúdos, estratégias e métodos de trabalho à situação concreta do grupo e à 

especificidade de cada aluno; 

 

d) Articular as atividades da turma com os pais e encarregados de educação, 

promovendo a sua participação; 

 

e) Explicitar e fornecer toda a informação relativa à avaliação individual dos alunos, 

nomeadamente a  que à Ficha de Registo Individual de avaliação diz respeito; 

 

f) Dar a conhecer aos pais e encarregados de educação os planos de recuperação dos 

alunos e responsabilizar-se pela sua implementação; 

 

g) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu caráter globalizante e 

integrado; 
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h) Coordenar o processo da tomada de decisão no âmbito da avaliação sumativa interna; 

 

i) Desenvolver ações que promovam e facilitem a correta integração dos alunos na vida 

escolar; 

 

j) Planificar, organizar e coordenar as assembleias de turma, delegando, no 2º ciclo, em 

colaboração com o Professor de Formação Cívica; 

 

l) Assegurar a eleição do representante dos alunos e do representante dos pais e 

encarregados de educação no conselho de turma, em assembleia convocada para o 

efeito. 

 

m) Garantir aos professores da turma a existência de meios e documentos de trabalho e 

a orientação necessária ao desempenho das atividades próprias da ação educativa; 

 

n) Garantir uma informação atualizada junto dos pais e encarregados de educação 

acerca da integração dos alunos na comunidade escolar, do aproveitamento escolar, das 

faltas a aulas e das atividades escolares; 

 

o) Proceder à organização de todos os documentos constantes do Processo Individual 

dos alunos; 

 

p) Ser responsável pelo processo individual do aluno; 

 

q) Proporcionar aos encarregados de educação o acesso aos processos individuais dos 

seus educandos, dentro da escola, em reuniões convocadas para informação sobre a 

avaliação das aprendizagens e em horas destinadas a atendimento; 

 

r) Colaborar com o Diretor na resolução de situações de perigo em que se encontre um 

aluno, nomeadamente no que concerne à sua saúde, segurança ou educação; 

 

s) A intervenção a que se refere a alínea anterior deve resguardar a vida privada do 

aluno e da sua família e subordinar-se ao princípio da mínima intervenção; 

 

t) Proceder à aplicação de medidas educativas disciplinares nos termos da lei em vigor; 

 

u) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

 

v) Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 

 

6. A coordenação pedagógica de cada ciclo de escolaridade é assegurada pelo Conselho 

de Docentes titulares de turma no 1º ciclo e pelo Conselho de Diretores de Turma no 2º 

e 3º ciclo.  

 

7.A coordenação pedagógica de cada ano de escolaridade, implementada no primeiro 

ciclo, destina-se a articular e harmonizar as atividades desenvolvidas pelas turmas do 

mesmo ano de escolaridade, cuja coordenação é realizada por um coordenador de ano; 
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8. Para melhor operacionalizar as estruturas referidas no número anterior, e manter uma 

postura pedagógica de valorização da coordenação dos ciclos de escolaridade, a 

coordenação pedagógica é realizada por: 

 

a) Um coordenador do Conselho de Docentes em cada um dos estabelecimentos de 

ensino  com primeiro ciclo, 

b)  Um coordenador de professores Titulares de Turma no 1ºciclo. 

c)  Um coordenador do Conselho de Diretores de Turma no 2º ciclo. 

d) d) Um coordenador do Conselho de Diretores de Turma no 3ºCiclo. 

 

 

9. Coordenação Pedagógica dos Anos e Ciclos de Escolaridade – Competências 

 

 Aos Conselhos de Docentes Titulares de Turma compete: 

 

a) Definir as linhas orientadoras para a elaboração, por parte dos professores, dos 

projetos curriculares de turma de acordo com as orientações do Conselho Pedagógico; 

 

b) Apoiar os professores na planificação do trabalho a realizar com as turmas de um 

mesmo ano de acordo com o Projeto Educativo e o Projeto Curricular do Agrupamento; 

 

c) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante 

e integrado, assim como a observância dos princípios e critérios de avaliação constantes 

do Projeto Curricular de Agrupamento; 

 

d) Proceder à avaliação sumativa interna dos alunos em articulação com o professor 

titular da turma; 

 

e) Intervir no processo de avaliação dos alunos; 

 

f) Analisar em articulação com o professor titular de turma o pedido de revisão da 

avaliação dos alunos feita pelo encarregado de educação e submeter a decisão tomada 

ao Conselho Pedagógico; 

 

g) Analisar as propostas dos professores titulares das turmas e submetê-las, através dos 

coordenadores de ciclo, ao Conselho Pedagógico; 

 

h) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a formação 

dos professores, e a realização de atividades e projetos que estimulem a cooperação 

entre os docentes; 

 

i) Operacionalizar as decisões do Conselho Pedagógico que ao trabalho de orientação 

das atividades das turmas de um mesmo ano digam respeito; 
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j) Coadjuvar o Coordenador de estabelecimento e os professores na organização, 

calendarização e coordenação das visitas de estudo previstas no Plano Anual de 

Atividades; 

 

k) Cooperar com outras estruturas de orientação e de apoio educativo; 

 

l) Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 

 

m) Promover a interação entre a Escola e comunidade. 

 

n) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

 

o) Exercer as demais competências que lhe vierem a ser atribuídas na lei. 

 

 

 Aos Conselhos de Diretores de Turma compete: 

 

a) Definir as linhas orientadoras para a elaboração, por parte dos Conselhos de Turma, 

dos planos curriculares de turma de acordo com as orientações do Conselho 

Pedagógico; 

 

 b) Promover a execução das orientações do Conselho Pedagógico, visando a formação 

dos professores, nomeadamente dos Diretores de Turma e a realização de atividades e 

projetos que estimulem a interdisciplinaridade; 

 

c) Coordenar o processo de avaliação dos alunos garantindo o seu carácter globalizante 

e integrado e a observância dos princípios e critérios de avaliação constantes do Projeto 

Curricular de Agrupamento; 

 

d) Cooperar com os departamentos curriculares na avaliação de medidas pedagógicas de 

diferenciação adotadas; 

 

e) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de 

medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

 

f) Analisar as propostas dos conselhos de turma e submetê-las, através dos 

coordenadores, ao conselho pedagógico; 

 

g) Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 

 

h) Promover a interação entre a escola e a comunidade; 

 

i) Intervir no processo de avaliação dos alunos; 

 

j) Apresentar ao Diretor um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido; 

 

l) Exercer as demais competências previstas na lei. 
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 Ao Coordenador de Ano compete: 

 

a) Convocar e dirigir as reuniões; 

 

b) Coordenar a ação do conselho a que preside; 

 

c) Articular estratégias e procedimentos; 

 

d) Promover trocas de experiências e cooperação entre os docentes; 

 

e) Coadjuvar o respetivo coordenador de ciclo; 

 

f)Aferir da aplicação das orientações pedagógicas e do respeito pelas orientações 

relativas à avaliação dos alunos em cada ano de escolaridade; 

 

g) Apoiar a cooperação entre os professores, de modo a promover o enriquecimento da 

prática quotidiana; 

 

h) Assegurar a articulação com os demais órgãos do Agrupamento; 

 

i) Propor ao Conselho Pedagógico, através do coordenador de ciclo, a adoção de 

medidas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

 

j) Promover a realização de atividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas; 

 

k) Propor e planificar formas de atuação junto dos pais e encarregados de educação; 

 

l) Promover a interação entre a escola e a comunidade; 

 

m) Apresentar ao Diretor um relatório crítico anual do trabalho desenvolvido. 

 

 

 Ao Coordenador de Ciclo compete: 

 

a) Assegurar a coordenação e execução das orientações emanadas dos órgãos de 

administração pedagógica e executiva do Agrupamento, articulando estratégias e 

procedimentos; 

 

b) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas dos conselhos que coordenam; 

 

c) Fomentar e apoiar as iniciativas inovadoras dos conselhos de ano e de diretores de 

turma; 
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d) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com os serviços 

especializados de apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de 

medidas pedagógicas destinadas a melhorar as aprendizagens; 

 

e) Dinamizar a troca de experiências entre os conselhos de ano/ conselhos de turma, 

tendo em vista a consecução das grandes finalidades do Projeto Educativo de 

Agrupamento; 

 

f) Orientar a recolha de informação destinada à realização de estudos estatísticos ou de 

outra natureza de modo a suportar a reflexão sobre a qualidade do sucesso educativo; 

  

g) Apresentar ao Conselho Pedagógico propostas e temas para reflexão que permitam a 

melhoria da qualidade das práticas educativas; 

 

h) Promover a realização de atividades de investigação, reflexão e de estudo, visando a 

melhoria da qualidade das práticas educativas; 

 

i) Coordenar a ação do respetivo conselho articulando estratégias e procedimentos; 

 

j) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

 

k) Exercer as demais competências que lhes vierem a ser atribuídas na lei. 

 

 

 Ao Coordenador das outras ofertas formativas compete: 

 

a) Orientar os processos de diagnóstico dos formandos; 

 

b) Orientar o processo de planificação e programação das atividades a concretizar com 

os formandos; 

 

c) Apresentar a proposta de alteração de unidades de percurso formativo, de acordo com 

opções locais profissionalizantes; 

 

d) Coordenar o processo de informação dos formandos, relativo à avaliação do seu 

percurso formativo. 

 

 

Artigo 43º 

 

Funcionamento das Estruturas de Coordenação Pedagógica 

 

1. Os conselhos de docentes titulares de turma reúnem ordinariamente uma vez por mês 

e extraordinariamente sempre que o seu Coordenador, o Diretor ou o Conselho 

Pedagógico o solicitem, ou a pedido de, pelo menos, dois terços dos seus membros.  

 

2. Os conselhos de turma reúnem-se ordinariamente no início do ano letivo e, pelo 

menos, duas vezes no 1º e 2º período e uma vez no 3º período. Reúne-se 
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extraordinariamente sempre que um motivo de natureza pedagógica ou disciplinar o 

justifique: 

 

a) Quando o conselho de turma se reunir por questões de natureza disciplinar é 

presidido pelo Diretor ou por quem as suas vezes fizer, sendo convocados também, o 

representante dos alunos se se tratar de um conselho de turma do 3º ciclo, e do 

representante dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma; 

 

b) Os elementos que detenham a posição de interessados no procedimento não podem 

participar no conselho de turma disciplinar. 

 

c) Quando o conselho de turma se reunir para tratar de assuntos relacionados com 

exames e avaliação final de cada período escolar, o delegado dos alunos e o 

representante dos pais e encarregados de educação não participarão. 

 

d) Sempre que o conselho de turma se reúna para proceder à avaliação sumativa de final 

de período, realizar-se-á uma reunião posterior com os encarregados de educação. Nas 

restantes reuniões de conselho de turma, realizar-se-á uma reunião com os encarregados 

de educação sempre que tal se justifique. 

 

3. O diretor de turma é designado anualmente pelo Diretor. 

 

4.Os coordenadores de ano e ciclo são nomeados anualmente pelo Diretor. 

 

5.Cada estrutura de orientação educativa elabora, em conformidade com o Regulamento 

Interno, o seu próprio regimento onde constam as respetivas regras de organização 

interna e de funcionamento. 

 

Redução da componente letiva 

 

1.O desempenho das funções de diretor de turma dá direito a uma redução de duas horas 

na componente letiva. 

 

 

 

 

 

Outras Coordenações 

1.Coordenação de Projetos em Desenvolvimento 

 

Tendo em vista assegurar a articulação e eficácia dos projetos em desenvolvimento nas 

Escolas do Agrupamento, bem como aferir da sua exequibilidade em função dos 

recursos, é nomeado anualmente, pelo Diretor, um coordenador de projetos. 

 

 

Competências 
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a) Analisar as propostas de projetos a desenvolver e aferir da sua exequibilidade, 

adequação ao Projeto Educativo e respeito pelas orientações relativas à participação das 

escolas em atividades de caracter pedagógico, científico, cultural e desportivo; 

 

b) Fazer o levantamento de necessidades dos professores e comunicá-las ao Diretor; 

 

c) Analisar os processos desenvolvidos e avaliar a concretização das atividades 

propostas; 

 

d) Dinamizar a apresentação/participação das escolas do Agrupamento em projetos de 

âmbito local, nacional e internacional numa perspetiva de dinamização da vida do 

Agrupamento; 

 

e) Apresentar um relatório anual de avaliação dos projetos desenvolvidos ao Diretor. 

 

 

2. Coordenação TIC 

 

Tendo em vista a promoção e o desenvolvimento da utilização pedagógica das 

Tecnologias de Informação e Comunicação é nomeado anualmente pelo Diretor um 

coordenador TIC. 

 

 Ao Coordenador TIC compete: 

 

a) Elaborar, no quadro das finalidades do Projeto Educativo, o plano anual de ação TIC; 

 

b) Preparar o levantamento e organizar a informação relativa ao levantamento de 

necessidades de formação em TIC dos professores do Agrupamento; 

 

c) Definir, em articulação com as estruturas de orientação educativa, um plano de ação 

para a promoção e generalização da utilização do TIC nas atividades letivas e não 

letivas; 

 

d) Zelar pelo funcionamento dos computadores e das redes no Agrupamento e em 

especial das salas TIC; 

 

e) Desenvolver as ações necessárias à resolução de problemas de natureza técnica em 

colaboração com os serviços disponibilizados para o efeito; 

 

f) Articular com os técnicos das Câmaras Municipais que apoiam as escolas do 1° Ciclo 

do Ensino Básico, do Agrupamento; 

 

g) Elaborar, no final de cada ano letivo, o balanço das atividades e a avaliação dos 

resultados obtidos, a apresentar aos órgãos de Administração e Gestão do Agrupamento.  

 

1. O coordenador TIC é nomeado de entre os professores do quadro do Agrupamento 

com formação específica para o efeito. 
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2. Para o desempenho das funções que lhe são acometidas, o coordenador TIC beneficia 

da redução da componente letiva e/ou não letiva de 8 horas semanais. 

 

3. O funcionamento do núcleo TIC é fixado em regimento próprio. 

 

 

 

3. Coordenação da Educação para a Saúde 

 

Tendo em vista a planificação e concretização das atividades para a adoção de medidas 

de promoção da saúde escolar, o Diretor nomeia anualmente um coordenador.  

 

 Ao Coordenador da Educação para a Saúde Escolar compete: 

 

a) Dinamizar, em articulação com o Coordenador dos Projetos em Desenvolvimento e o 

Centro de Saúde, as ações necessárias para o desenvolvimento das temáticas da 

educação para a saúde, a nível curricular e extracurricular. 
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SECÇÃO II 

 

AVALIAÇÃO DOS ALUNOS 

 

Artigo 44º 

 

Finalidades da Avaliação 

 

1. A avaliação constitui um processo regulador das aprendizagens, orientador do 

percurso escolar e certificador das diversas aquisições realizadas pelo aluno ao longo do 

ensino básico. A avaliação é um elemento integrante da prática educativa, permitindo 

uma recolha sistemática de informações que, uma vez analisadas, apoiam a tomada de 

decisões adequadas à promoção da qualidade das aprendizagens.  

 

2. A avaliação visa: 

 

a) Apoiar o processo educativo, de modo a sustentar o sucesso de todos os alunos, 

permitindo o reajustamento do Projeto Curricular de Agrupamento e de Turma, 

nomeadamente quanto à seleção de metodologias e recursos, em função das 

necessidades educativas dos alunos;  

 

b) Certificar as diversas aprendizagens e competências adquiridas pelo aluno, no final 

de cada ciclo e à saída do ensino básico, através da avaliação sumativa interna e externa;  

 

c) Contribuir para melhorar a qualidade do sistema educativo, possibilitando a tomada 

de decisões para o seu aperfeiçoamento e promovendo uma maior confiança social no 

seu funcionamento.  

 

Intervenientes 

 

1. Intervêm no processo de avaliação: 

 

a) O professor; 

b) O aluno; 

c) O conselho de docentes, no 1º ciclo, ou o conselho de turma, nos 2º e 3º ciclos;  

d) O diretor e o conselho pedagógico da escola; 

e) O encarregado de educação; 

f) Os serviços especializados de apoio educativo; 

g) A administração educativa. 

 

 

Participação dos Intervenientes 

 

1. A avaliação das aprendizagens dos alunos, de acordo com os critérios definidos pelo 

Conselho Pedagógico, cabe aos professores responsáveis pelas turmas em articulação 

com os conselhos de docentes titulares de turma e ao conselho de turma decorrente das 

propostas dos professores das disciplinas e áreas curriculares não disciplinares; 
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2. Na avaliação das aprendizagens dos alunos intervêm todos os professores envolvidos, 

assumindo particular responsabilidade neste processo o professor titular de turma, o 

conselho de docentes no 1º ciclo, o diretor de turma e o conselho de turma nos 2º e 3º 

ciclos; 

 

3. Têm ainda intervenção no processo de avaliação das aprendizagens dos alunos os 

serviços especializados de apoio educativo, os órgãos de administração e gestão da 

escola ou do agrupamento de escolas, bem como outras entidades, nomeadamente 

serviços centrais e regionais da administração da educação; 

 

4. Sempre que as turmas tenham alunos, direta ou indiretamente apoiados pela educação 

especial ou outros, os professores responsáveis pelo apoio dado a esses alunos sempre 

que se considere relevante poderão ser convocados a participar nas reuniões dos 

conselhos de docentes e de turma que tratem de assuntos relacionados com a avaliação 

de aprendizagens. 

 

5. Na avaliação dos alunos que frequentam as atividades de Português Língua não 

Materna e/ou qualquer outra modalidade de apoio pedagógico disponibilizada pelas 

escolas, participarão os professores responsáveis desse apoio através de relatório a 

fornecer ao professor titular de turma/diretor de turma. 

 

6. Os alunos retidos no 1º ciclo, na mesma turma, sempre que existam condições para o 

efeito, deverão ser inseridos preferencialmente com o seu ano de escolaridade. 

 

 

Participação dos Pais e Encarregados de Educação 

 

1. O Agrupamento assegura a participação dos pais e encarregados de educação no 

processo de avaliação das aprendizagens segundo formas que a seguir se enumeram:   

 

a) Participando nas reuniões de conselho de turma, com exceção das de avaliação 

sumativa de final de período, através dos seus representantes eleitos para o efeito; 

 

b) Dando conhecimento e solicitando a sua participação ativa na implementação e 

acompanhamento dos planos de acompanhamento pedagógico e/ ou recuperação;  

 

c) Ser informado e autorizar a avaliação realizada pelo Ensino Especial e participar na 

elaboração do Programa Educativo a implementar para o seu educando; 

 

d) Envolvendo-se e dando autorização prévia na programação individualizada e no 

itinerário de formação decorrente da reorientação do percurso formativo do aluno. 

 

e) O encarregado de educação pode apresentar pedido de revisão da decisão de 

avaliação do seu educando ao Diretor, no 3º período, no prazo de 3 dias úteis, a contar 

da data de entrega das fichas de registo de avaliação no 1º ciclo e da afixação das pautas 

no 2º e 3º ciclo; 

 

Participação dos Alunos 
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1. O Agrupamento de Escolas garante a participação dos alunos na avaliação das 

aprendizagens nos termos que a seguir se enunciam: 

 

a) Criando um clima relacional que conduza à participação dos alunos na programação 

das atividades a desenvolver nas disciplinas e áreas curriculares não disciplinares; 

 

b) Criando e aplicando instrumentos de autoavaliação de forma continuada e garantindo 

o preenchimento da ficha de registo da autoavaliação que será incluída no processo 

individual do aluno; 

 

c) Motivando os alunos para a participação nas reuniões de assembleia de turma e de 

conselho de turma, no terceiro ciclo, através dos seus delegados eleitos; 

 

Artigo 45º 

Processo Individual do Aluno 

 

1. O percurso escolar do aluno deve ser documentado de forma sistemática no seu 

processo individual, que o acompanha ao longo de todo o ensino básico, 

proporcionando uma visão global do percurso do aluno, de modo a facilitar o seu 

acompanhamento e intervenção adequados.  

 

2. O processo previsto no número anterior é da responsabilidade do professor titular da 

turma, no 1º ciclo e do diretor de turma no 2º e 3º ciclos. 

 

3. O processo individual do aluno acompanha-o, obrigatoriamente, sempre que este 

mude de escola ou agrupamento.  

 

4. No processo individual do aluno devem constar: 

 

a) Os elementos fundamentais de identificação do aluno; 

 

b) Os registos de avaliação; 

 

c) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 

 

d) Planos e relatórios de apoio pedagógico, quando existam; 

 

e) O plano educativo individual, no caso de o aluno ser abrangido pela modalidade de 

educação especial;  

 

f) Uma autoavaliação do aluno, no final de cada ano, com exceção dos 1º e 2º anos, de 

acordo com critérios definidos pelo Agrupamento; 

 

g) Outros elementos considerados relevantes para a evolução e formação do aluno.  
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5. Ao processo individual têm acesso com a supervisão do director de turma, ou na sua 

ausência, do coordenador do ciclo de escolaridade do aluno, os professores e o 

encarregado de educação, sendo garantida a confidencialidade dos dados nele contidos. 

 

 

Artigo 46º 

Critérios Gerais de Avaliação 

 

1. No início do ano letivo, compete ao Conselho Pedagógico do Agrupamento, de 

acordo com as orientações do currículo nacional, definir os critérios de avaliação para 

cada ano de escolaridade. 

 

2.Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais 

comuns nas escolas do agrupamento, sendo operacionalizados pelo professor titular da 

turma no 1º ciclo e pelo Conselho de Turma no 2º e 3º ciclos. 

 

3.Os critérios gerais de avaliação por ciclo de escolaridade têm por base os programas 

curriculares das disciplinas e as metas curriculares e servem de base à operacionalização 

dos critérios de avaliação de cada ano das disciplinas; 
 

4. Os critérios a que se refere o número anterior encontram-se registados no Projeto 

Curricular do Agrupamento e deles será dado conhecimento à comunidade educativa 

através da Página Eletrónica do Agrupamento de Escolas, e pela consulta do Projeto 

Curricular do Agrupamento 

 

5. Os critérios de avaliação por anos de escolaridade encontram-se no Projeto Curricular 

de Agrupamento e constam ainda no projeto curricular de cada turma. 

 

6. Os critérios de avaliação de cada disciplina/área disciplinar são fornecidos aos 

encarregados de educação pelos professores das disciplinas e pelo professor titular de 

turma. 

 

7. A avaliação dos alunos deve obedecer às orientações expressas no Currículo Nacional 

operacionalizadas pelo Projeto Curricular do Agrupamento na procura de concretizar as 

grandes finalidades do Projeto Educativo, assim o esforço de progressão de cada aluno 

será obrigatoriamente valorizado. 

 

8. A recolha sistemática de informação que serve de base e concretiza as finalidades da 

avaliação pressupõe a utilização de uma variedade de instrumentos de avaliação. A 

aferição do cumprimento destes pressupostos é da responsabilidade do professor titular 

de turma em articulação com o conselho de docentes e conselho de turmas de cada 

estabelecimento de ensino no 1º ciclo, e do conselho de turma, em articulação com os 

Departamentos Curriculares e com o Departamento de Educação Especial, nos 2º e 3º 

ciclos. 

 

 A avaliação deverá constituir um tema sempre recorrente nas reuniões das estruturas 

de orientação pedagógica constantes neste regulamento; 
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Modalidades de Avaliação 

 

1. A avaliação diagnóstica e formativa geram medidas de diferenciação pedagógica 

adequadas às caraterísticas dos alunos e às aprendizagens e competências a desenvolver. 

Acompanham o processo de ensino e aprendizagem. 

 

2. A avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão ou 

retenção do aluno, expressa através das menções, respetivamente, de Transitou ou Não 

transitou, no final de cada ano, e de Aprovado(a) ou Não aprovado(a), no final do ciclo.  

 

 

Artigo 47º 

Critérios de Retenção 

 

1. As decisões de progressão ou de retenção do aluno são decisões pedagógicas e 

deverão ser tomadas pelo professor titular de turma, ouvido o conselho de docentes no 

1º ciclo, ou pelo conselho de turma nos 2º e 3º ciclos. 

 

2. No 1º ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o 

limite de faltas injustificadas.  

 

3. Caso não demonstrem ter adquirido os conhecimentos e desenvolvido as capacidades 

essenciais para transitar para o ano seguinte, nos anos intermédios, considera-se a 

possibilidade de retenção sempre que os alunos: 

 

a) Registem, ao nível do 2º e 3º ano, uma avaliação de Insuficiente cumulativamente em 

Português, Matemática e outra disciplina. 

 

b) No 5º, 7º e 8º anos, apresentem níveis inferiores a três em três disciplinas, incluindo 

nestas, cumulativamente, as disciplinas de Português e Matemática ou apresentem mais 

de três níveis inferiores a três em quaisquer outras disciplinas. 

 

4.Nos anos terminais, de acordo com o despacho normativo nº 13/2014 de 15 de 

setembro, o aluno não progride e obtém a menção de Não Aprovado, se estiver numa 

das seguintes condições: 

a) Tiver obtido simultaneamente classificação inferior a 3 nas disciplinas de Português 

ou PLNM e de Matemática; 

b) Tiver obtido classificação inferior a 3 em três ou mais disciplinas, no caso dos 2.º e 

3.º ciclos, e tiver obtido classificação inferior a 3 ou em Português ou PLNM ou em 

Matemática e simultaneamente menção Insuficiente nas outras disciplinas, no caso do 

1.ºciclo.  

 

5 – Os alunos autopropostos do ensino básico não progridem e obtêm menção de Não 

Aprovado se estiverem nas condições referidas no número anterior. 

6 — A disciplina de Educação Moral e Religiosa, nos três ciclos do ensino básico, as 

Atividades de Enriquecimento Curricular e o Apoio ao Estudo, no 1.º ciclo e as 



   
 

Regulamento interno 2014 
1) - In Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas António Sérgio 

 Página 46 

 

disciplinas de oferta complementar, nos 1.º 2.º e 3.º ciclos, não são consideradas para 

efeitos de progressão de ano e conclusão de ciclo.  

 

SECÇÃO III 

 

SERVIÇOS DE APOIO EDUCATIVO 

 

Artigo 48º 

Serviços de Apoio Educativo 

 

1. Os serviços especializados de apoio educativo destinam-se a promover a existência 

de condições que assegurem a plena integração escolar dos alunos, devendo conjugar a 

sua atividade com as estruturas de orientação educativa. 

 

 

2. Constituem serviços especializados de apoio educativo: 

 

a) Serviço de Psicologia e Orientação Escolar (SPO)  

b) O Departamento de Educação Especial 

c) As Bibliotecas/ Centro de Recursos Educativos (BE/CRE) integradas na RBE 

 

Artigo 49º 

Composição/ Competências e Funcionamento 

 

1. Os quadros seguintes especificam a composição, competências e funcionamento dos 

serviços especializados de apoio educativo: 

 

Serviços 

Especializado

s de Apoio 

Educativo 

Composição Competências 
Coordenaçã

o 

Funcioname

nto 

Serviços de 

Psicologia e 

Orientação 

.Técnicos de 

Psicologia do 

AE  

.Parceria 

com o 

Projeto 

ViV@cidade 

. Acompanhar o aluno, 

individualmente ou em grupo, ao 

longo do processo educativo; 

. Apoiar o desenvolvimento do 

sistema de relações interpessoais, no 

interior da escola e entre esta e a 

comunidade; 

. Outras: Definidas em regimento 

interno da Educação Especial 

Coordenador 

do 

Departament

o de 

Educação 

Especial 

Definido em 

regimento 

interno 

 

Departamento 

de Educação 

Especial 

Professores 

da Educação 

Especial 

 

. Colaborar com os órgãos de gestão 

e administração do Agrupamento, 

com os docentes, famílias e 

comunidade na construção de 

situações de aprendizagem que 

melhor respondam às necessidades 

específicas dos alunos assegurando 

Coordenador 

do 

Departament

o de 

Educação 

Especial 

Definido em 

regimento 

interno. 
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as modalidades de apoio educativo 

especializado mais adequadas a 

alunos com necessidades educativas 

de caráter prolongado. 

. Outras: Definidas em Regimento 

Interno   

 

Apoios e 

Complemento

s Educativos/ 

Português 

Língua Não 

Materna 

Prof. da 

escola 

Núcleo dos 

professores 

de PLNM 

. Corresponder, individualmente ou 

em grupo, às necessidades educativas 

permanentes ou temporárias 

reveladas pelos alunos; 

. Outras: Definidas em regimento 

interno. 

Diretor 

Coordenador 

de 1º ciclo e 

coordenador 

de Português 

no 2º e 3º 

ciclos  

De acordo 

com o 

definido em 

regimento 

interno. 

 

BIBLIOTECAS / CENTROS DE RECURSOS EDUCATIVOS 

 

 

1. O Agrupamento de Escolas António Sérgio engloba três Bibliotecas/Centros de 

Recursos Educativos (BE/CRE) integradas na Rede de Bibliotecas Escolares 

(RBE): 

- A BE/CRE da Escola Sede, desde 2003; 

- A BE/CRE da Escola EB Agualva 2, desde 2010; 

- A BE/CRE da EB do Colaride, desde 2010. 

Fazem ainda parte do Agrupamento, as Bibliotecas das Escolas: EB Quinta da 

Fidalga, EB Nossa Senhora da Anunciação e EB Agualva 3, que funcionam com 

o apoio das BE/CRE integradas na RBE. 

2. As BE/CRE constituem-se como suporte fundamental da organização 

pedagógica da Escola. As suas atividades são desenvolvidas em articulação com 

as estruturas de orientação educativa e integram o Regulamento Interno, o 

Projeto Educativo bem como o Plano Anual de Atividades do Agrupamento. 

São espaços agregadores de conhecimentos e recursos diversificados, de suporte 

às aprendizagens, de apoio ao currículo, ao desenvolvimento da literacia da 

informação, tecnológica e digital, à formação de leitores críticos e à construção 

da cidadania. 

 

Objetivos 

 

1. São objetivos das BE/CRE: 

a) Promover a formação e a autoformação dos alunos na área de consulta e produção 

documentais em qualquer tipo de suporte; 

b) Tornar possível a plena utilização dos recursos pedagógicos existentes e dotar o 

Agrupamento de um fundo documental adequado às necessidades das diferentes 

disciplinas e projetos de trabalho; 

c) Permitir a integração dos materiais impressos, audiovisuais e eletrónicos e favorecer 

a constituição de conjuntos documentais, organizados em função de diferentes temas; 
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d) Desenvolver nos alunos competências e hábitos de trabalho baseados na pesquisa, 

consulta, tratamento e produção de informação, tais como: seleção, análise, crítica e 

utilização de documentos; 

e) Promover e desenvolver trabalhos de pesquisa ou estudo, individualmente ou em 

grupo, por solicitação do professor ou por iniciativa do aluno; 

f) Complementar as atividades curriculares e extracurriculares; 

g) Estimular nos alunos o prazer de ler e o interesse pela ciência, arte, cultura e novas 

tecnologias; 

h) Apoiar os professores na planificação das suas atividades de ensino, na produção de 

materiais e na diversificação das situações de aprendizagem; 

i) Realizar atividades de animação pedagógica; 

j) Promover a ocupação dos tempos livres dos alunos de forma lúdica e construtiva. 

l)Promover e apoiar o desenvolvimento da literacia da informação, tecnológica e digital. 

 

Coordenação da BE/CRE 

1. A Coordenação da Biblioteca/Centro de Recursos Educativos é da competência de 

um Professor Bibliotecário, de acordo com a Portaria 756/2009 de 14 de Julho num 

docente com formação específica para o cargo, ou, em alternativa, em alguém com 

experiência em bibliotecas escolares/centro de recursos, após procedimento concursal. 

2. Para o desempenho das suas funções o Professor Bibliotecário beneficia da redução 

da componente letiva prevista na lei. 

3. A coordenação dos Professores Bibliotecários das BE/CRE do agrupamento é da 

responsabilidade de um dos Professores Bibliotecários nomeado pelo Diretor e 

representa as BE/CRE no Conselho Pedagógico. 

 

Competências do Professor Bibliotecário 

1. Ao Professor Bibliotecário compete: 

a) Assegurar o serviço de biblioteca para todos os alunos do agrupamento; 

b) Definir, em regimento, o modo de funcionamento e de coordenação dos 

diversos serviços e secções da BE/CRE; 

c) Promover a divulgação do fundo documental e a sua utilização pelos alunos, 

      professores e funcionários; 

d) Apresentar propostas de atividades para inclusão no Plano Anual de 

Atividades do Agrupamento e responsabilizar-se pela sua execução; 

e)  Favorecer o desenvolvimento das literacias, designadamente da leitura e 

informação e apoiar o desenvolvimento curricular; 

f) Responsabilizar-se junto do Diretor por projetos ou protocolos assumidos 

pela BE/CRE junto de parceiros da comunidade escolar ou de entidades 

exteriores, nomeadamente as bibliotecas municipais, bem como pela gestão 

dos bens patrimoniais e financeiros atribuídos à BE /CRE ou a ela 

pertencentes.  

2. Ao coordenador Professor Bibliotecário compete: 

a) Representar as BE/CRE no Conselho Pedagógico e nos grupos de trabalho 

de discussão e reformulação do Regulamento Interno, Projeto Curricular e 

Plano Anual de Atividades do Agrupamento; 

b) Coordenar a equipa de trabalho constituída por professores e Assistentes 

Operacionais  

c) Promover ações de atualização e formação necessárias ao funcionamento de 
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equipamentos, sistemas e utilização dos meios existentes junto dos alunos, 

professores e funcionários envolvidos no funcionamento da BE/CRE 

 

 

Organização do espaço/núcleos 

Na escola sede 

1. As BE/ CRE, englobam os seguintes espaços/núcleos: 

a) Núcleo de tratamento documental 

b) Núcleo de apoio à leitura e pesquisa 

c) Núcleo de animação/ Jornal do Agrupamento 

d) Núcleo de apoio ao audiovisual / auditório 

e) Núcleo de informática 

 

 

Política documental 

1. A política documental das BE/CRE rege-se pelos seguintes princípios: 

 

a) Estar de acordo com os princípios do Currículo Nacional e das Metas de 

Aprendizagem; 

b) Contribuir para a implementação do Projeto Educativo e do Plano Anual de 

Atividades do Agrupamento; 

c) Ser adequada às faixas etárias e níveis de ensino, bem como à diversidade 

cultural e étnica dos alunos; 

d) Respeitar as necessidades extracurriculares e lúdicas dos alunos; 

e) Dar resposta às necessidades dos utilizadores – professores, alunos, funcionários 

e outros elementos da comunidade educativa; 

 

Competências dos elementos das BE/CRE 

 

1. Aos professores colaboradores das BE / CRE e aos professores bibliotecários, 

compete: 

a) Zelar pelo bom funcionamento de cada um dos núcleos da BE /CRE e contribuir para 

um correto funcionamento das BE/ CRE em geral; 

b) Colaborar com o Professor Bibliotecário no desempenho de todas as atividades da 

sua responsabilidade; 

c) Zelar pelo bom estado do fundo documental, promovendo a reparação ou substituição 

dos documentos que se encontrem em deficientes condições; 

d) Apoiar alunos e professores em situações de ensino e de aprendizagem, na seleção e 

na utilização dos recursos disponíveis; 

g) Desenvolver as atividades de acordo com as propostas do Plano Anual de Atividades. 

 

Competências dos elementos não docentes da equipa na escola sede 

1. Aos funcionários em serviço na BE/ CRE compete: 

 

a) Cumprir e fazer cumprir o horário de funcionamento da BE/CRE; 

b) Relacionar-se com os outros de forma educada e profissional, colaborando na partilha 

de tarefas; 

c) Zelar pela arrumação da documentação de acordo com os princípios estabelecidos; 
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d) Manter um bom ambiente de trabalho por parte dos utilizadores; 

e) Tomar nota da documentação inexistente e que faça falta aos utilizadores; 

f) Ajudar no tratamento documental; 

g) Elaborar grelhas de registo da utilização da BE/CRE, de atividades desenvolvidas, de 

requisição de documentos; 

h) Fazer os registos nas grelhas e respetivas estatísticas. 

i) Prestar apoio nas atividades levadas a cabo pela BE / CRE; 

j) Proceder à limpeza dos espaços. 
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CAPITULO V 

 

PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE EDUCATIVA 

 

Artigo 50º 

Direitos gerais de todos os membros da comunidade escolar 

 

1. Ser respeitado na sua pessoa, nas suas ideias e nos seus bens por todos os elementos 

da comunidade escolar. 

 

2. Ser ouvido ou esclarecido em todos os assuntos que lhe digam respeito quer 

individualmente quer através dos seus órgãos representativos. 

 

3. Apresentar críticas e sugestões relativamente ao funcionamento de qualquer setor da 

Escola. 

 

4. Participar na elaboração do Projeto Educativo de escola. 

 

5. Participar na revisão do Regulamento Interno de Escola. 

 

6. Ter acesso e conhecer o Regulamento Interno de Escola.  

 

7. Ver salvaguardada a sua segurança e respeitada a sua integridade física. 

 

 

Artigo 51º 

 

Deveres gerais de todos os membros da comunidade escolar 

 

1. Respeitar e tratar com correção qualquer elemento da comunidade escolar. 

 

2. Contribuir para a criação de um clima de confiança e harmonia baseado no respeito 

mútuo entre todos os elementos da comunidade educativa. 

 

3. Aceitar críticas e sugestões visando a melhoria do desempenho de todos e cada um 

dos elementos da comunidade educativa. 

 

4. Contribuir para a conservação das instalações, mobiliário, material didático e espaços 

verdes respeitando o espaço escolar como algo que é pertença de todos. 

 

5. Identificar-se sempre que tal lhe seja solicitado. 

 

6. Mostrar uma atitude responsável no cumprimento dos seus horários e/ou tarefas que 

lhe sejam distribuídas, sendo sempre assíduo e responsável. 

 

7. Participar ativamente nas atividades desenvolvidas pela Escola. 

 

8. Cumprir e fazer cumprir o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas. 
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SECÇÃO I 

 

ALUNOS 

Artigo 52º 

 

Participação dos alunos na vida da escola 

 

1. O direito à participação na vida da escola processa-se através dos delegados de turma 

e da realização de assembleias de alunos e de delegados. 

 

a) As assembleias de turma realizam-se sob orientação do professor titular/ diretor de 

turma ou professor de Formação Cívica assumem-se como momentos fundamentais da 

assunção da cidadania na escola, cumprindo as orientações do Projeto Curricular do 

Agrupamento e as finalidades do Projeto Educativo; 

 

b) O delegado ou subdelegado podem propor a realização de reuniões de turma para 

apreciação de assuntos relacionados com o funcionamento da mesma sem prejuízo do 

cumprimento das atividades letivas; 

 

c) Na reunião referida no número anterior, pode participar, se solicitado, o representante 

dos encarregados de educação da turma; 

 

d) As assembleias de delegados dos alunos realizam-se por proposta do Diretor ou dos 

delegados de turma em horário que não prejudique o normal funcionamento das 

atividades letivas. 

 

 

Artigo 53º 

Direitos dos alunos 
 

O aluno tem direito a: 

 

a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da comunidade 

educativa. 

 

b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto 

na lei, em condições de efetiva igualdade de oportunidades no acesso, de 

forma a propiciar a realização de aprendizagens bem-sucedidas; 

 

c) Usufruir do ambiente e do Projeto Educativo que proporcionem as condições para 

o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a 

formação da sua personalidade;  

 

d) Ver reconhecidos e valorizados os mérito, a dedicação, a assiduidade e o esforço 

no trabalho e no desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido; 
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e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, em favor da comunidade 

em que está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela, e 

ser estimulado nesse sentido; 

 

f)) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma 

planificação equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente 

as que contribuem para o desenvolvimento da comunidade; 

 

g) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de apoios concretos que lhe 

permitam superar ou compensar as carências do tipo sócio -familiar, económico ou 

cultural que dificultem o acesso à escola ou o processo de aprendizagem; 

 

h)Poder usufruir de prémios que distingam o mérito; 

 

i) Beneficiar de outros apoios específicos, necessários às suas necessidades escolares ou 

às suas aprendizagens, através dos serviços de psicologia e orientação ou de outros 

serviços especializados de apoio educativo; 

 

j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e 

moral; 

 

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, 

ocorrido ou manifestada no decorrer das atividades escolares; 

 

l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informações constantes do seu 

processo individual, de natureza pessoal ou familiar; 

 

m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de 

administração e gestão da escola, na criação e execução do respetivo Projeto Educativo, 

bem como na elaboração do Regulamento Interno; 

 

n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de 

representação no âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do 

Regulamento Interno da escola; 

 

o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido 

pelos professores, diretores de turma e órgãos de administração e gestão da escola em 

todos os assuntos que justificadamente forem do seu interesse; 

 

p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de 

tempos livres; 

 

q) Ser Informado sobre o Regulamento Interno da escola e, por meios a definir por esta, 

em termos adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que 

justificadamente sejam do seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização 

do plano de estudos ou curso, o programa e objetivos essenciais de cada disciplina ou 

área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem como sobre matrícula, 

abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e de segurança dos 
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materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em 

geral, sobre todas as atividades e iniciativas relativas ao projeto educativo da escola; 

 

r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do respetivo 

Regulamento Interno; 

 

r) Participar no processo de avaliação através dos mecanismos de auto e 

heteroavaliação. 

  

Artigo 54º 

Deveres dos alunos 

 

O aluno tem o dever de: 

 

a) Estudar, empenhando -se na sua educação e formação integral; 

 

b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os seus deveres no 

âmbito das atividades escolares; 

 

c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e 

aprendizagem; 

 

d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da comunidade educativa; 

 

e) Guardar lealdade para com todos os membros da comunidade educativa; 

 

f) Respeitar as instruções dos professores e do pessoal não docente; 

 

g) Contribuir para a harmonia da convivência escolar e para a plena integração na escola 

de todos os alunos; 

 

h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem 

como nas demais atividades organizativas que requeiram a participação dos alunos; 

 

i) Respeitar a integridade física e psicológica de todos os membros da comunidade 

educativa; 

 

j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da comunidade educativa, de 

acordo com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

 

k) Zelar pela preservação, conservação e asseio das instalações, material didático, 

mobiliário e espaços verdes da escola, fazendo uso correto dos mesmos; 

 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da comunidade educativa; 

 

m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado 

de educação ou da direção da escola; 
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n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração; 

 

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços da 

escola e o Regulamento Interno da mesma, subscrevendo declaração anual de aceitação 

do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral; 

 

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e 

bebidas alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das 

mesmas; 

 

q) Não transportar quaisquer materiais, equipamentos tecnológicos, instrumentos ou 

engenhos, passíveis de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das 

atividades letivas, ou poderem causar danos físicos ou psicológicos aos alunos ou a 

terceiros; 

 

r) Respeitar a autoridade do professor; 

 

s) Não captar sons ou imagens, de atividades letivas e não letivas, sem autorização 

prévia dos professores, dos responsáveis pela direção da escola ou supervisão dos 

trabalhos ou atividades em curso, bem como, quando for o caso, de qualquer membro da 

comunidade escolar ou educativa cuja imagem possa, ainda que involuntariamente, ficar 

registada; 

 

t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente via Internet, ou através de outros 

meios de comunicação, sons ou imagens captados nos momentos letivos e não letivos, 

sem autorização do diretor da escola; 

 

u) Apresentar-se com vestuário que se revele adequado, em função da idade, à 

dignidade do espaço e à especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras 

estabelecidas na escola; 

 

v) Reparar os danos por si causados a qualquer membro da comunidade educativa ou 

em equipamentos ou instalações da escola ou outras onde decorram quaisquer 

atividades decorrentes da vida escolar e, não sendo possível ou suficiente a reparação, 

indemnizar os lesados relativamente aos prejuízos causados; 

 

x) Ser portador da caderneta escolar e do cartão do alunos na escola sede, em bom 

estado de conservação, único elemento de identificação que permite a entrada na escola, 

facultando-o sempre que lhe for solicitado; 

 

 

Artigo 55º 

 

Frequência e assiduidade 

 

1. Os alunos são responsáveis, pelo dever de frequência e pelo cumprimento do dever 

de assiduidade; 
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2. Os pais e encarregados de educação dos alunos são responsáveis conjuntamente com 

estes pelo cumprimento dos deveres referidos no número anterior; 

 

3. O dever de assiduidade do aluno implica a sua presença e a pontualidade na sala de 

aula e demais locais onde se desenvolvem as atividades e uma atitude de empenho 

intelectual e comportamental adequada, de acordo com a sua idade, ao processo de 

ensino e de aprendizagem; 

 

4. A falta é a ausência do aluno a uma aula ou a outra atividade de frequência 

obrigatória ou facultativa caso tenha havido lugar a inscrição, a falta de pontualidade 

ou a comparência sem o material didático ou equipamento necessários, nos termos 

estabelecidos no  presente regulamento; 

 

5. Decorrendo as aulas em tempos consecutivos, há tantas faltas quanto os tempos de 

ausência do aluno; 

 

6. As faltas são registadas pelo professor ou pelo diretor de turma em suportes 

administrativos adequados; 

 

7. A ausência do material escolar necessário ao desenvolvimento das atividades sempre 

que implique impossibilidade efetiva de realização das atividades da aula, ficará sujeita 

aos seguintes procedimentos: 

 

a) Advertência ao aluno; 

b) Comunicação da advertência, na caderneta do aluno, ao encarregado de educação; 

c) Comunicação ao diretor de turma. 

d) Marcação de falta  

 

 

2. Faltas Justificadas 

 

1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

Artº 16 – Estatuto do aluno 

 

a) Doença do aluno, devendo esta ser informada por escrito pelo encarregado de 

educação ou pelo aluno quando maior de idade quando determinar um período inferior 

ou igual a três dias úteis, ou por médico se determinar impedimento superior a três 

dias úteis, podendo, quando se trate de doença de caráter crónico ou recorrente, uma 

única declaração ser aceite para a totalidade do ano letivo ou até ao termo da 

condição que a determinou; 

 

b) Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagiosa de pessoa que 

coabite com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária 

competente; 

 

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por 

falecimento de familiar previsto no regime do contrato de trabalho dos trabalhadores 

que exercem funções públicas; 
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d)Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

 

e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não 

possa efetuar -se fora do período das atividades letivas; 

 

f)Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa; 

 

g) Comparência a consultas pré -natais, período de parto e amamentação, nos termos 

da legislação em vigor; 

 

h)Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa 

efetuar -se fora do período das atividades letivas e corresponda a uma prática 

comummente reconhecida como própria dessa religião; 

 

i) Participação em atividades culturais, associativas e desportivas reconhecidas, nos 

termos da lei, como de interesse público ou consideradas relevantes pelas respetivas 

autoridades escolares; 

 

j) Preparação e participação em atividades desportivas de alta competição, nos termos 

legais aplicáveis; 

 

k) Cumprimento de obrigações legais que não possam efetuar -se fora do período das atividades 

letivas; 

 

l) Outro facto impeditivo da presença na escola ou em qualquer atividade escolar, desde que, 

comprovadamente, não seja imputável ao aluno e considerado atendível pelo diretor, pelo diretor 

de turma ou pelo professor titular; 

 

m) As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, no 

caso de ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser 

aplicada medida não suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida efetivamente 

aplicada; 

 

n) Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, relativamente às 

disciplinas ou áreas disciplinares não envolvidas na referida visita; 

 

p) Preparação ou participação em competições desportivas de alunos integrados no 

subsistema do alto rendimento, nos termos da legislação em vigor, bem como daqueles 

que sejam designados para integrar seleções ou representações nacionais, nos períodos 

de preparação e participação competitiva, ou, ainda, a participação de demais alunos em 

atividades desportivas e culturais quando esta seja considerada relevante pelas 

respetivas autoridades escolares; 

 

q) Participação em atividades associativas, nos termos da lei; 
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3. Justificação de faltas 

 

1. As faltas são justificadas pelos pais e encarregados de educação ao professor 

titular/diretor de turma, ou quando o aluno for maior de idade, pelo próprio, ao diretor 

de turma ou professor titular da turma. 

 

2. O pedido de justificação é apresentado por escrito, com indicação do dia, hora e da 

atividade letiva em que a falta se verificou, referenciando os motivos da mesma na 

caderneta escolar. 

 

3. As entidades que determinarem a falta do aluno devem, quando solicitadas para o 

efeito, elaborar uma declaração justificativa da mesma. 

 

4. O professor titular/diretor de turma pode solicitar os comprovativos adicionais que 

entenda necessários à justificação da falta. 

 

5. A justificação da falta deve ser apresentada previamente sendo o motivo previsível, 

ou, nos restantes casos, até ao 3º dia subsequente à mesma. 

 

6. Quando não for apresentada justificação ou quando a mesma não for aceite, deve tal 

fato, devidamente justificado, ser comunicado, no prazo de três dias úteis, pelo meio 

mais expedito aos pais e encarregados de educação, pelo professor titular ou diretor de 

turma. 

 

3. Excesso grave de faltas  

 

1 — No 1.º ciclo do ensino básico o aluno não pode dar mais de 10 faltas injustificadas. 

 

2 — Nos restantes ciclos ou níveis de ensino, as faltas injustificadas não podem exceder 

o dobro do número de tempos letivos semanais, por disciplina. 

 

3 — Quando for atingido metade do limite de faltas injustificadas, os pais ou 

encarregados de educação ou, quando maior de idade, o aluno, são convocados, pelo 

meio mais expedito, pelo diretor de turma ou pelo professor titular de turma. 

 

4 — A notificação referida no número anterior deve alertar para as consequências da 

violação do limite de faltas injustificadas e procurar encontrar uma solução que permita 

garantir o cumprimento efetivo do dever de assiduidade. 

 

5 — Caso se revele impraticável o referido no número anterior, por motivos não 

imputáveis à escola, e sempre que a gravidade especial da situação o justifique, a 

respetiva comissão de proteção de crianças e jovens deve ser informada do excesso de 
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faltas do aluno, assim como dos procedimentos e diligências até então adotados pela 

escola, procurando em conjunto soluções para ultrapassar a sua falta de assiduidade. 

 

6 — Para efeitos do disposto nos  números 1 e 2, são também contabilizadas como 

faltas injustificadas as decorrentes da aplicação da medida corretiva de ordem de saída 

da sala de aula, nos termos do n.º 5 do artigo 26.º, bem como as ausências decorrentes 

da aplicação da medida disciplinar sancionatória de suspensão prevista na alínea c) do 

n.º 2 do artigo 27.º 

 

4.Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 

 

1 — Para os alunos que frequentam o 1.º ciclo do ensino básico, a violação do limite de 

faltas injustificadas previsto no n.º 1 do artigo anterior obriga ao cumprimento de um 

plano individual de trabalho que incidirá sobre todo o programa curricular do nível 

que frequenta e que permita recuperar o atraso das aprendizagens. 

 

2 — Para os alunos que frequentam o 2.º e 3.ºciclos do ensino básico e o ensino 

secundário, a violação do limite de faltas injustificadas previsto no n.º 2 do artigo 

anterior obriga ao cumprimento de um plano individual de trabalho, que incidirá 

sobre a disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o referido limite de faltas e que 

permita recuperar o atraso das aprendizagens. 

 

3 — O recurso ao plano individual de trabalho previsto nos números anteriores apenas 

pode ocorrer uma única vez no decurso de cada ano letivo. 

 

4 — O cumprimento do plano individual de trabalho por parte do aluno realiza -se em 

período suplementar ao horário letivo, competindo ao conselho pedagógico definir os 

termos da sua realização. 

 

5 — O previsto no número anterior não isenta o aluno da obrigação de cumprir o 

horário letivo da turma em que se encontra inserido. 

 

6 — O plano individual de trabalho deve ser objeto de avaliação, nos termos a definir 

pelo conselho pedagógico da escola ou agrupamento de escolas. 

 

7 — Sempre que cesse o incumprimento do dever de assiduidade por parte do aluno, o 

conselho de turma de avaliação do final do ano letivo pronunciar -se -á, em definitivo, 

sobre o efeito da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas verificado. 

 

8 — Após o estabelecimento do plano individual de trabalho, a manutenção da situação 

do incumprimento do dever de assiduidade, por parte do aluno, determina que o diretor 

da escola, na iminência de abandono escolar, possa propor a frequência de um percurso 

curricular alternativo no interior da escola ou agrupamento de escolas. 

 

9 — O incumprimento reiterado do dever de assiduidade determina a retenção no ano de 

escolaridade que o aluno frequenta. 
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Artigo 56º 

Disciplina 

 

1. As violações pelos alunos de um ou mais deveres previstos na Lei e no Regulamento 

Interno da escola são censuráveis e originam uma sanção proporcional à gravidade da 

infração. 

2. Quando as infrações atentem contra a segurança ou se revelem perturbadoras do 

funcionamento normal das atividades da escola ou das relações no âmbito da 

comunidade educativa, constituem infrações disciplinares, as quais podem originar, 

mediante processos disciplinares, a aplicação de medidas disciplinares nos termos da 

Lei nº51/2012- Estatuto do Aluno do Ensino Não Superior: medidas corretivas ou 

medidas disciplinares sancionatórias. 

 

 

3- A gestão pedagógica das medidas educativas disciplinares, desde a sua elaboração 

até à sua aplicação, deve ser sempre perspetivada em duas vias: 

- na recuperação, integração e valorização dos alunos sujeitos à ação disciplinar; 

- na defesa intransigente dos direitos à educação e ao ensino dos alunos responsáveis 

e cumpridores, para que lhes sejam garantidas as condições e o ambiente de trabalho 

indispensáveis à sua formação. 

 

  

4. Se, das infrações, resultarem danos físicos e/ou materiais ao próprio ou a terceiros, os 

pais e/ou encarregados de educação são responsáveis pelos mesmos. 

 

5. São medidas disciplinares corretivas: 

 

a) A advertência;  

 

b) A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar; 

 
A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem de saída da sala de 

aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez, independentemente do professor que a 

aplicou, implica a análise da situação em conselho de turma, tendo em vista a identificação das causas e a 

pertinência da proposta de aplicação de outras medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias, nos termos do 

Estatuto do aluno. 

 

c)A realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito 

ser aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na 

escola. São exemplos de medidas corretivas, a aplicar: 

 

- Atualização dos cadernos diários; 

 

- Nomeação de um tutor; 

 

- Cumprimento de um plano de trabalho individual, com realização de fichas de 

recuperação; 
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-  Frequência da BE/CRE para a realização de tarefas específicas a determinar pelo 

professor; 

 

 - Preenchimento, diário ou semanal, de fichas de controlo da assiduidade, a rubricar 

pelo professor e encarregado de educação; 

 

- Cumprimento de um horário de estudo na escola; 

 

- Participação em atividades extracurriculares nomeadamente clubes de tempos livres e 

desporto escolar; 

 

- Participação na organização de eventos cívicos e culturais; 

 

- Realização de atividades de manutenção ou de recuperação do espaço escolar; 

 

- Realização de tarefas de cooperação com alunos e/ou funcionários. 

 

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontram afetos a atividades 

letivas; 

 

e) Mudança de turma. 

 

6. São medidas disciplinares sancionatórias: 

 

a) A repreensão registada; 

 
“A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da competência do professor 

respetivo, quando a infração for praticada na sala de aula, ou do Diretor, nas restantes situações, ficando 

averbada no processo individual do aluno e comunicada aos pais ou encarregado de educação.” 

 

b)  Suspensão até 3 dias úteis; 

  
“A suspensão até três dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida fundamentação 

dos factos que a suportam, pelo diretor após o exercício dos direitos de audiência e defesa do visado.  

Compete ao diretor ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de idade, fixar 

os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no número 

anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a realizar (…).” 

 

 

c) A suspensão da escola entre 4 e 12 dias úteis; 

 

“Compete ao diretor a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola 

entre 4 e 12 dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar previsto no artigo 30.º, podendo 

previamente ouvir o conselho de turma, para o qual deve ser convocado o professor tutor, quando exista e 

não seja professor da turma” 

 

 

d) A transferência de escola; 
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8-A transferência de escola compete, com possibilidade de delegação, ao diretor -geral da educação, 

precedendo a conclusão do procedimento disciplinar a que se refere o artigo 30.º, com fundamento na 

prática de factos notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino dos restantes alunos da 

escola ou do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa. 

9 — A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de idade  igual 

ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja assegurada a 

frequência de outro estabelecimento situado na mesma localidade ou na localidade mais próxima, desde que 

servida de transporte público ou escolar. “ 

 

        e) A expulsão da escola. 

    
“10 — A aplicação da medida disciplinar de expulsão da escola compete, com 

possibilidade de delegação, ao diretor -geral da educação precedendo conclusão do 

procedimento disciplinar a que se refere o artigo 30.º e consiste na retenção do aluno no 

ano de escolaridade que frequenta quando a medida é aplicada e na proibição de acesso 

ao espaço escolar até ao final daquele ano escolar e nos dois anos escolares 

imediatamente seguintes. 

11- A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo notório, 

se constate não haver outra medida ou modo de responsabilização no sentido do cumprimento dos 

seus deveres como aluno.” 

 

Artigo 57º 

 

Procedimento disciplinar 

 

1. Fora da sala de aula, qualquer professor ou funcionário não docente, tem 

competência para advertir o aluno. 

 

2. A ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho 

escolar é da exclusiva competência do professor respetivo e implica a permanência do 

aluno na escola, e a marcação de falta injustificada. 

 

3. Compete ao diretor de turma, após comunicação ao encarregado de educação, a 

aplicação de tarefas e atividades de integração escolar. 

 

4. Compete ao diretor, após ouvidos os professores/diretores de turma envolvidos e o 

coordenador de ano, acordar a mudança de turma. 

 

5. A aplicação das medidas corretivas é cumulável entre si. 

 

6. A aplicação de uma ou mais das medidas corretivas é cumulável apenas com a 

aplicação de uma medida disciplinar sancionatória. 

 

7. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada é da 

competência do professor respetivo, quando a infração for praticada na sala de aula, ou 

do Diretor, nas restantes situações, ficando averbada no processo individual do aluno e 

comunicada aos pais ou encarregado de educação. 

 

8. O professor ou funcionário da escola que entenda que o comportamento presenciado 

é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave, participa-o ao 

professor/diretor de turma, para efeitos de procedimento disciplinar. 
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9. O diretor de turma ou o professor titular que entenda que o comportamento 

presenciado ou participado é passível de ser qualificado de grave ou de muito grave 

participa-o ao diretor, para efeitos de procedimento disciplinar. 

 

 

10. A decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola até 

10 dias úteis, é precedida da audição em auto do aluno visado, sendo competente para a 

sua aplicação o Diretor da escola, que pode, previamente, ouvir o conselho de turma.  

 

 

 

 

11. As faltas dadas pelos alunos no decurso da aplicação da medida sancionatória 

anterior serão consideradas injustificadas. 

 

12. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola só será 

implementada após a prática de atos notoriamente impeditivos do prosseguimento do 

processo de ensino-aprendizagem dos restantes alunos da escola, ou do normal 

relacionamento com algum ou alguns dos membros da comunidade educativa.  

 

 

13. A aplicação da medida disciplinar sancionatória anteriormente referida é da 

competência do diretor regional de educação. 

 

14. O procedimento disciplinar inicia-se e desenvolve-se com caráter de urgência, tendo 

prioridade sobre os demais procedimentos correntes da escola. 

 

15. No momento da instauração do processo ou no decurso da sua instrução, o aluno 

pode ser suspenso preventivamente da frequência da escola, por um período não 

superior a cinco dias, mediante despacho fundamentado do Diretor, se a presença dele 

na escola se revelar gravemente perturbadora da instrução do processo ou do 

funcionamento normal das atividades da escola. 

 

16. As faltas dadas pelos alunos no decurso da aplicação da medida sancionatória 

anterior serão consideradas injustificadas. 

 

17. Compete ao diretor de turma ou ao professor titular da turma, o acompanhamento 

do aluno na execução da medida corretiva ou disciplinar sancionatória, devendo 

articular a sua atuação com os pais e encarregados de educação e com os professores da 

turma em função das necessidades educativas identificadas para assegurar a 

coresponsabilização de todos os intervenientes. 

 

18. Na execução do processo anteriormente descrito, a escola conta com a colaboração 

dos serviços especializados de apoio educativo e/ou de equipas de integração escolar. 

 

19. Entre o momento de instauração do procedimento disciplinar e a sua conclusão, os 

pais e encarregados de educação devem contribuir para o correto apuramento dos factos 

e, sendo aplicada medida disciplinar sancionatória, promover a sua importância para 
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que a execução da mesma prossiga os objetivos de reforço da formação cívica do 

educando, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da capacidade de se 

relacionar com os outros para uma integração plena na comunidade educativa, do seu 

sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 58º 

Atividades de ocupação na sequência da saída da sala de aula 

 

1. Sempre que o aluno manifestamente impedir o desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem, o professor pode dar-lhe ordem de saída da sala de aula, como 

medida corretiva, acarretando ou não a marcação de falta ao aluno. 

 

2. O aluno deverá ser conduzido pelo funcionário aos seguintes locais: 

 

a) Sala de estudo / CRE, onde realizará uma tarefa específica, por um período 

determinado, a indicar pelo professor; 

 

b) Sala de informática, também com uma tarefa indicada pelo professor. 

 

a) Gabinete de Gestão de Conflitos . 

 

b) Direção 

 

Artigo 59º 

Atividades de integração na escola 

 

1. Como atividades de integração na comunidade educativa prevêem-se as seguintes: 

 

a) Participação em atividades extracurriculares, nomeadamente clubes de tempos livres, 

desporto escolar, organização de eventos culturais; 

 

b) Realização de trabalhos no âmbito das disciplinas e/ou projetos; 

 

c) Realização de atividades de manutenção e recuperação do espaço escolar 

devidamente enquadradas por professores ou assistentes operacionais, designadamente: 

pintura de espaços, arranjo de materiais ou equipamento; limpeza e embelezamento de 

paredes e muros; limpeza e tratamento de espaços verdes; 

 

d) Realização de atividades de cooperação inter-alunos e/ou funcionários nos pavilhões,  

no refeitório e no polivalente; 
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e) Reparação ou reposição de qualquer dano causado pelo aluno no equipamento ou 

material pertencente à escola ou a qualquer elemento da comunidade educativa. 

 

2. A aplicação destas medidas disciplinares corretivas é comunicada aos pais ou 

encarregado de educação e não isenta o aluno e respetivo encarregado de educação da 

responsabilidade civil por danos causados ao lesado. 

 

 

 

Artigo 60º 

Realização de reuniões de turma 

 

1. As assembleias de turma serão realizadas, pelo menos uma vez por período, sob a 

supervisão do professor titular de turma/diretor de turma. Os assuntos de maior 

pertinência deverão chegar ao conhecimento do Diretor. 

 

2. O delegado ou subdelegado podem propor a realização de reuniões de turma para 

apreciação de assuntos relacionados com o funcionamento da mesma; 

 

3. Na reunião referida no número anterior, pode participar, se solicitado, o representante 

dos encarregados de educação da turma. 

 

4. As assembleias de delegados dos alunos realizam-se por proposta do Diretor ou de 

delegados de turma em horário que não prejudique o normal funcionamento das 

atividades letivas. 

 

 

 

Artigo 61º 

Reconhecimento à valorização e ao mérito 

 

1. Anualmente a Comunidade Educativa distingue os alunos que por mérito, coragem, 

responsabilidade e altruísmo, revelem formas de estar, individuais ou coletivas, dignas 

de evidência e louvor. 

 

2. A situação a que se refere o número anterior é analisada em Conselho Pedagógico sob 

proposta do Professor Titular de Turma, do Conselho de Turma, Pessoal não Docente 

ou de grupo de alunos (em número não inferior a quinze alunos). 

 

3. Consideram-se enquadrados nos objetivos subjacentes à distinção prevista no número 

1, os alunos que nas seguintes áreas tenham tido comportamentos relevantes: 

 

a) Empenho e superação no estudo e trabalho escolar, revelados por uma média de 

cinco na avaliação final de 3º período para o 2º e 3º ciclos e inexistência de níveis 

inferiores a três. 

 

b) Participação empenhada em atividades de tutoria e de integração de colegas; 
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c) Participação empenhada em atividades de enriquecimento curricular desenvolvidas 

na escola; 

 

d) Atos de coragem e altruísmo na defesa de valores e princípios de justiça e 

solidariedade; 

 

4. As distinções serão registadas no processo individual do aluno, comunicadas ao 

encarregado de educação e divulgadas na comunidade educativa. 

 

5. Os critérios para a distinção a que se refere o número anterior serão definidos em 

Conselho Pedagógico e publicitados no início de cada ano letivo. 

 

 

SECÇÃO II 

 

PESSOAL DOCENTE 

 

Artigo 62º 

Direitos do Pessoal Docente 

 

1. São garantidos ao pessoal docente os direitos estabelecidos para os funcionários e 

agentes do Estado em geral, bem como os direitos profissionais decorrente do Estatuto 

da Carreira Docente dos Educadores de Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e 

Secundário. 

 

2. São direitos profissionais específicos do pessoal docente: 

 

a) Direito de participação no processo educativo; 

 

b) Direito à formação e informação para o exercício da função educativa; 

 

c) Direito ao apoio técnico, material e documental; 

 

d) Direito à segurança na atividade profissional; 

 

e) Direito à negociação coletiva. 

 

3. O direito de participação no processo educativo exerce-se nas áreas do sistema de 

ensino, da escola, da aula e da relação escola - meio. 

 

4. O direito de participação, que, consoante os casos, é exercido individualmente, em 

grupo ou através das organizações profissionais ou sindicais do pessoal docente, 

compreende: 

 

a) O direito de responder a consultas sobre opções fundamentais para o setor educativo; 

 

b) O direito de emitir recomendações no âmbito da análise crítica do sistema educativo; 
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c) O direito de intervir na orientação pedagógica através da liberdade de iniciativa, a 

exercer no quadro dos planos de estudo aprovados e dos projetos educativos das escolas, 

na escolha dos métodos de ensino, das tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de 

meios auxiliares de ensino mais adequados; 

 

d) O direito de participar em experiências pedagógicas, bem como nos respetivos 

processos de avaliação; 

 

e) O direito de eleger e ser eleito para órgãos colegiais ou singulares dos 

estabelecimentos de educação ou de ensino. 

 

5. O direito de participação pode ainda ser exercido, através das organizações 

profissionais e sindicais do pessoal docente, em órgãos que, no âmbito nacional, 

regional autónomo ou regional, assegurem a interligação do sistema educativo à 

comunidade. 

 

6. O direito à formação e informação para o exercício da função educativa é garantido: 

 

a) Pelo acesso a ações de formação contínua regulares, destinadas a atualizar e 

aprofundar os conhecimentos e as competências profissionais dos docentes; 

 

b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, de acordo com os respetivos planos 

individuais de formação. 

 

7. Para efeitos do disposto no número anterior, o direito à formação e informação para o 

exercício da função educativa pode também visar objetivos de reconversão profissional, 

bem como de mobilidade e progressão na carreira. 

 

8. O direito ao apoio técnico, material e documental exerce-se sobre os recursos 

necessários à formação e informação do pessoal docente, bem como ao exercício da 

atividade educativa. 

 

9. O direito à segurança na atividade profissional compreende: 

 

a) A proteção por acidente em serviço, nos termos da legislação aplicável; 

 

b) A prevenção e tratamento das doenças que venham a ser definidas por portaria 

conjunta dos Ministros da Educação e da Saúde, como resultando necessária e 

diretamente do exercício continuado da função docente. 

 

10. O direito à segurança na atividade profissional compreende ainda a penalização da 

prática de ofensa corporal ou outra violência sobre o docente no exercício das suas 

funções ou por causa destas. 

 

11. É reconhecido ao pessoal docente o direito à negociação coletiva, nos termos 

legalmente previstos. 
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Artigo 63º 

Deveres do Pessoal Docente 

 

1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os 

funcionários e agentes do Estado em geral e dos deveres profissionais decorrentes do 

presente Estatuto. 

 

2. Decorrendo da natureza da função exercida, cujo desempenho deve orientar-se 

para níveis de excelência, são deveres profissionais específicos do pessoal docente: 

 

a) Contribuir para a formação e realização integral dos alunos, promovendo o 

desenvolvimento das suas capacidades, estimulando a sua autonomia e criatividade, 

incentivando a formação de cidadãos civicamente responsáveis e democraticamente 

intervenientes na vida da comunidade; 

 

b) Reconhecer e respeitar as diferenças culturais e pessoais dos alunos e demais 

membros da comunidade educativa, valorizando os diferentes saberes e culturas e 

combatendo processos de exclusão e discriminação; 

 

c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação 

e o desenvolvimento de relações de respeito mútuo, em especial entre docentes, alunos, 

encarregados de educação e pessoal não docente; 

 

d) Participar na organização e assegurar a realização das atividades educativas; 

 

e) Gerir o processo de ensino-aprendizagem, no âmbito dos programas definidos, 

procurando adotar mecanismos de diferenciação pedagógica suscetíveis de responder às 

necessidades individuais dos alunos; 

 

f) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivas 

famílias; 

 

g) Contribuir para a reflexão sobre o trabalho realizado individual e coletivamente; 

 

h) Enriquecer e partilhar os recursos educativos, bem como utilizar novos meios de 

ensino que lhe sejam propostos, numa perspetiva de abertura à inovação e de reforço da 

qualidade da educação e ensino; 

 

i) Coresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos 

e propor medidas de melhoramento e renovação; 

 

j) Atualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa 

perspetiva de desenvolvimento pessoal e profissional; 

 

k) Empenhar-se e concluir as ações de formação em que participar; 
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l) Assegurar a realização, na educação pré-escolar e no ensino básico, de atividades 

educativas de acompanhamento de alunos, destinadas a suprir a ausência imprevista e 

de curta duração do respetivo docente; 

 

m) Cooperar com os restantes intervenientes no processo educativo na deteção da 

existência de casos de crianças ou jovens com necessidades educativas especiais. 

 

3. Para os efeitos do disposto na alínea l) do número anterior, considera-se ausência de 

curta duração a que não for superior a 5 dias letivos na educação pré-escolar e no 1º 

ciclo do ensino básico ou a 10 dias letivos nos 2º e 3º ciclos do ensino básico. 

 

4. O docente incumbido de realizar as atividades referidas na alínea l) do nº 2 do 

presente artigo deve ser avisado, pelo menos, no dia anterior ao início das mesmas. 

 

 

SECÇÃO III 

 

PESSOAL NÃO DOCENTE 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 

Os assistentes operacionais e técnicos são elementos ativos e participantes nas funções 

educativas da Escola, conduzindo-se, em cada momento, de modo a ser exemplo de boa 

convivência e estímulo educativo para os alunos. 

 

 

Artigo 64º 

Direitos do Pessoal Não Docente 

 

1. Assistentes Operacionais 

 

a) Usufruir dos direitos estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado. 

 

b) Participar ativamente na vida do Agrupamento, nomeadamente no Conselho Geral.  

 

c) Participar ativamente no processo educativo dos alunos colaborando, para tal, com os 

professores, outros colegas e órgãos de gestão do Agrupamento. 

 

d) Recorrer ao Diretor quando haja problemas que não possam ser resolvidos pelo 

respetivo Coordenador. 

 

e) Beneficiar de ações de formação que tenham a ver com o seu desempenho 

profissional. 

 

 

2. Assistentes técnicos 
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a) Usufruir dos direitos estabelecidos para os funcionários e agentes do Estado. 

 

b) Participar ativamente na vida do Agrupamento, nomeadamente no Conselho Geral. 

 

c) Participar ativamente no processo educativo dos alunos colaborando, com os 

professores, com colegas, com assistentes operacionais e com os órgãos de gestão. 

 

d) Recorrer ao Diretor sempre que haja problemas que não possam ser resolvidos pelo 

Chefe dos Serviços de Administração Escolar. 

 

e) Participar ativamente, no planeamento estratégico do Agrupamento, através do seu 

chefe, enquanto elemento integrante do Conselho Administrativo. 

 

f) Beneficiar de ações de formação que concorram para um melhor desempenho das 

suas funções. 

 

 

Artigo 65º 

Deveres do Pessoal Não Docente 

 

1. Assistentes Operacionais 

 

a) Participar ativamente na vida do Agrupamento, nomeadamente no Conselho Geral e 

no Conselho Pedagógico. 

 

b) Colaborar com os docentes no acompanhamento dos alunos entre e durante as 

atividades letivas, zelando para que nas instalações escolares sejam mantidas as normas 

de compostura, limpeza e silêncio, em respeito permanente pelo trabalho educativo em 

curso. 

 

c) Preparar, fornecer, transportar e zelar pela conservação do material didático. 

 

d) Registar as faltas dos professores. 

 

e) Organizar livros de ponto à sua responsabilidade e prestar apoio aos diretores de 

turma e reuniões. 

 

f) Prestar assistência em situações de primeiros socorros e, em caso de necessidade, 

acompanhar o aluno a unidades hospitalares. 

 

g) Permanecer no local de trabalho durante as horas de serviço, não abandonando os 

pavilhões ou serviços que lhe sejam confiados sem prévia autorização superior. 

 

h) Assegurar a vigilância no seu local de trabalho e área exterior circundante, de forma a 

garantir um correto funcionamento das atividades letivas. 
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i) Encaminhar os alunos para a sala de estudo, biblioteca/CRE ou outras estruturas 

previstas no presente regulamento, sempre que os alunos não tenham atividades na sala 

de aula. 

 

j) Cumprir rigorosamente todas as instruções que lhe sejam dadas no que respeita à 

limpeza, disciplina, registo de faltas, circulação de documentos ou outras tarefas que são 

da sua competência, nomeadamente as que facilitam a relação ensino/aprendizagem. 

 

k) Comunicar ao seu coordenador e ao Diretor de Turma – ou, na sua ausência ao 

Diretor – qualquer ocorrência grave em que estejam implicados, que presenciem e/ou de 

que sejam informados. 

 

l) Comunicar ao coordenador, em impresso próprio, todas as anomalias ou estragos 

verificados no edifício, mobiliário e material didático. 

 

m) Depositar no chaveiro todas as chaves que lhe tenham sido confiadas, sempre que se 

ausentem das instalações da Escola. 

 

n) Usar os elementos de identificação determinados na lei. 

 

 

1. Assistentes Técnicos 

 

a) Participar ativamente na vida do Agrupamento, nomeadamente no Conselho Geral e 

no Conselho Pedagógico. 

 

b) Proporcionar um bom e expedito funcionamento administrativo do Agrupamento, 

desenvolvendo, nomeadamente, as atividades relacionadas com o expediente, arquivo, 

procedimentos administrativos, contabilidade, pessoal, aprovisionamento, economato e 

ação social escolar. 

 

c) Ser assíduo e cumprir com pontualidade os períodos de funcionamento dos serviços e 

as funções que lhe forem distribuídas pelos seus superiores hierárquicos. 

 

d) Assegurar a tramitação da comunicação entre os vários órgãos e entre estes e os 

particulares, incluindo docentes, não docentes, discentes e respetivos encarregados de 

educação, através do registo, redação, classificação e arquivo do expediente e outras 

formas de comunicação. 

 

e) Tratar informação, recolhendo e efetuando apuramentos estatísticos elementares e 

elaborando mapas, quadros ou utilizando qualquer outra forma de transmissão eficaz 

dos dados existentes. 

 

f) Recolher, examinar, conferir e proceder à escrituração de dados relativos às transições 

financeiras e contabilísticas, assegurando a movimentação do fundo de maneio. 
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g) Recolher, examinar e conferir elementos constantes dos processos, anotando faltas e 

anomalias e providenciando pela sua correção e andamento, através de ofícios, 

informações ou notas, em conformidade com a legislação vigente. 

 

h) Organizar, calcular e desenvolver processos relativos à situação do pessoal docente, 

não docente e discente, à ação social escolar e à aquisição e/ou manutenção de material, 

equipamentos, instalações ou serviços. 

 

i) Preencher os mapas de execução material e organizar a escrituração de livros 

auxiliares de acordo com as respetivas instruções. 

 

j) Atender com correção e simpatia o pessoal docente, não docente e discente, bem 

como os encarregados de educação ou outros utentes dos Serviços Administrativos, e 

prestar-lhes os adequados esclarecimentos. 

 

k) Passar a todos os utentes dos Serviços Administrativos um talão comprovativo da 

entrega e da requisição de documentos. 

 

l) Afixar, na sala de professores, até ao dia 15 de cada mês, o mapa de faltas relativa ao 

mês anterior. 

 

m) Preparar os recibos individuais de vencimentos que serão enviados por email a todos 

os professores e funcionários. 

 

n) Contatar pessoalmente qualquer elemento do Agrupamento sempre que surja 

legislação e/ou correspondência que lhe diga diretamente respeito. 

 

o) Informar os órgãos de gestão do Agrupamento de todas as medidas legislativas 

inerentes ao desenvolvimento da prática pedagógica e que constem em Diário da 

República. 

 

p) Cumprir escrupulosamente com as regras e prazos estabelecidos pela Contabilidade 

Pública. 

 

3. Serviços de Ação Social Escolar 

 

a) Assegurar o despacho necessário à prossecução das tarefas inerentes aos serviços de 

ação social; 

 

b) Auxiliar na gestão de outros serviços de apoio, bem como prestar esclarecimento aos 

alunos, encarregados de educação sobre assuntos que, nesta matéria, lhes digam 

respeito. 

 

c) Organizar os serviços de refeitório, bufete, papelaria rentabilizando a gestão dos 

recursos humanos e a melhoria qualitativa dos serviços. 

 

d) Organizar os processos individuais dos alunos que se candidatem aos apoios dos 

serviços de ação social escolar. 
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e) Assegurar a informação de apoio complementar, aos alunos e encarregados de 

educação. 

 

 

 

SECÇÃO IV 

 

PAIS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

 

Artigo 66º 

Direitos dos Pais e Encarregados de Educação 

 

1. São direitos de pais e encarregados de educação: 

 

a) Serem respeitados por professores, assistentes operacionais ou administrativos, 

alunos e demais pessoal; 

 

b) Serem tomados como parceiros no processo educativo; 

 

c) Participarem em vários órgãos do Agrupamento, nos termos da Lei e do presente 

Regulamento Interno, nomeadamente no Conselho Geral, no Conselho Pedagógico e 

nas atividades das Associações de Pais e Encarregados de Educação. 

 

d) Tomarem conhecimento e dar o seu acordo prévio, quanto à programação 

individualizada e o itinerário de formação a elaborar para o seu educando. 

 

e) Serem informados sobre os critérios de avaliação do ciclo e ano dos seus educandos; 

 

f) Tomarem conhecimento do plano de acompanhamento e/ou recuperação, a que sejam 

sujeitos os seus educandos; 

 

g) Serem apoiados na resolução de problemas escolares dos seus educandos. 

 

h) Serem aconselhados sobre formas de lidar e atuar em face de problemas revelados 

pelos seus educandos. 

 

i) Usufruir do auxílio económico a que tiverem direito, para o seu educando, em função 

dos rendimentos do agregado familiar. 

 

j) Participarem, a título consultivo, no processo de avaliação dos seus educandos, ou 

sempre que as estruturas de orientação educativa considerem necessário. 

 

 

Artigo 67º 

 

Deveres dos Pais e Encarregados de Educação 
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1. Em prol do desenvolvimento duma cultura da cidadania, aos Pais e Encarregados de 

Educação incumbe, para além das suas obrigações legais, uma especial 

responsabilidade, inerente ao seu poder e dever de dirigirem a educação dos seus filhos 

e educandos, no interesse destes, e de promoverem ativamente o desenvolvimento 

físico, intelectual e moral dos mesmos. 

 

2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, deve cada um dos Pais e 

Encarregados de Educação: 

 

a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 

 

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino escolar; 

 

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie efetivamente dos seus direitos e 

cumpra pontualmente os deveres que lhe incumbem, com destaque para os deveres de 

assiduidade, pontualidade, de correto comportamento escolar e de empenho no processo 

de aprendizagem; 

 

d) Contribuir para a criação da execução do Projeto Educativo e do Regulamento 

Interno do Agrupamento e participar na vida do Agrupamento; 

 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial 

quando para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino e aprendizagem 

do seu educando; 

 

f) Participar de forma empenhada no plano de acompanhamento e ou recuperação a que 

sejam sujeitos os seus educandos; 

 

g) Contribuir para a preservação da disciplina na Escola e para a harmonia da 

comunidade educativa, em especial quando para tal forem solicitados; 

 

h) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole 

disciplinar instaurado ao seu educando e, sendo aplicada a este medida corretiva ou 

medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a mesma prossiga os objetivos de 

reforço da sua formação cívica, do desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, 

da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 

comunidade educativa e do seu sentido de responsabilidade; 

 

i) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e moral de todos os 

que participam na vida da Escola; 

 

j) Responsabilizar-se pela reparação ou substituição de qualquer material ou artigo 

danificado pelo seu educando; 

 

k) Comparecer na Escola quando para tal for solicitado; 

 

l) Responsabilizar-se pela justificação das faltas do seu educando no prazo de três dias, 

agindo de acordo com o legalmente estabelecido; 
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m) Providenciar para que o aluno possua o material necessário às atividades letivas e 

dele seja portador quando necessário; 

 

n) Participar nas reuniões para as quais forem convocados; 

 

o) Participar no processo de avaliação do seu educando; 

 

p) Conhecer o estatuto do aluno, o Regulamento Interno do Agrupamento e subscrever, 

fazendo subscrever igualmente aos seus filhos e educandos, declaração anual de 

aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral. 

 

 

SECÇÃO V 

 

AUTARQUIA 

 

Artigo 68º 

Direitos da Autarquia 

 

1. A criação de um Agrupamento depende do parecer favorável do Município. 

 

2. A Câmara Municipal participa da vida do Agrupamento de Escolas estando 

representada no Conselho Geral. 

 

3. À autarquia deverá ser disponibilizado em tempo útil o Plano Anual de Atividades do 

Agrupamento, com vista ao apoio e comparticipação nas atividades desenvolvidas no 

âmbito do Projeto Educativo do Agrupamento. 

 

4.Deliberar em matéria de ação social escolar, alimentação e transportes de alunos do 1º 

Ciclo. 

 

   

 

Artigo 69º 

Deveres da Autarquia 

 

1. Ao município compete assegurar a construção, manutenção e conservação das 

instalações dos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico, 

bem como o fornecimento do equipamento e material didático e a prestação dos apoios 

socioeducativos aos mesmos níveis. 

 

2. Às Juntas de Freguesia da área do Agrupamento (Junta de Freguesia de Agualva-Mira 

Sintra e Junta de Freguesia do Cacém) compete fornecer o material de limpeza e de 

expediente aos estabelecimentos de educação pré-escolar e do 1º ciclo do ensino básico. 

 

3. Apoiar ou comparticipar no apoio à ação social escolar e às atividades 

complementares no âmbito de projetos educativos. 
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4. Organizar e gerir os transportes escolares. 

 

5- Responsabilizar-se pela colocação do pessoal não docente e todas as demais 

obrigações protocoladas com o Ministério da educação e Ciência. 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

OUTRAS ESTRUTURAS E SERVIÇOS 

 

 

Artigo 70º 

Outras Estruturas e Serviços e Respetivo Funcionamento 

 

 

1. O funcionamento dos serviços rege-se por normas específicas: 

 

a) O início de cada tempo letivo é assinalado por um toque de campainha, professores e 

alunos deverão dirigir-se para as respetivas salas de aula. 

 

b) Na porta do Gabinete da Direção, Serviços Administrativos, Serviço de reprografia, 

Refeitório e Bar, e Papelaria deve estar afixado o respetivo horário de funcionamento. 

 

c) As salas de aula são abertas pelos assistentes operacionais e/ ou pelos professores. 

 

d) Os professores são sempre os primeiros a entrar e os últimos a sair das salas de aula, 

deixando sempre a porta trancada. 

 

e) As ordens de serviço são levadas ao conhecimento dos interessados pelos assistentes 

operacionais no caso de se destinarem a alunos ou afixadas nas salas do pessoal docente 

ou não docente nos restantes casos, com 48 horas de antecedência. 

Estruturas e Serviços 

Recurso Local Horário 

 

BE/CRE 

 

 (Rede de Bibliotecas 

Escolares) 

 

 

 Escola-Sede  

 

 E.B.1/J.I. Agualva 2 

 

 E.B.1/J.I. de Colaride 

 

 Das 9h às 17h 45 m 

 

 

Salas de Informática 

 

 Quatro na Escola 

Sede 

 

 E.B1 Quinta da 

Fidalga 

 

 

 Desenvolvimento Curricular das 

TIC no 7º e 8º anos..  

 Desenvolvimento de projetos 

interdisciplinares ou curriculares. 

 Ações de formação de pessoal 

docente e não docente. 
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 E.B.1/J.I. Agualva 2 

 

 Apoio ao estudo.  

 

 

Associações de Pais 

 

E.B1 Quinta da Fidalga 

e Nossa Senhora da 

Anunciação 

E.B.1/J.I. de Colaride 

E.B.1/J.I. Agualva3 

EB2,3 António Sérgio 

 

A definir pelas respetivas 

associações 

 

Cantinas/Refeitórios 

 

Todas 

 

 Das 12h às 14h.  

 

Reprografias 

 

 Escola Sede. 

 

 Todas as escolas do 

Agrupamento têm 

serviço de fotocópias. 

 

 Horário afixado na porta. 

 

Auditório 

 

 

 Escola – Sede 

 

 

Gabinete de Gestão e 

Mediação de conflitos 

 

 

 Escola – Sede 

 

 Horário afixado na sala de 

informática da escola sede. 

 Cada uma destas estruturas tem um regimento próprio, já aprovado pelo órgão de gestão, 

que poderá ser consultado nos locais disponíveis para o efeito.  
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CAPÍTULO VII 

 

CONTRATOS DE AUTONOMIA 

Artigo 71º 

 

1. Tendo elaborado proposta de contrato de autonomia no final de 2013, o  

Agrupamento não celebrou até à data qualquer contrato de autonomia. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

 

Artigo 72º 

Eleições 

 

1.Todas as eleições a que se faz menção no presente regulamento são realizadas por 

sufrágio direto, secreto e presencial. 

 

 

Artigo 73º 

Convocatórias para Reuniões 

 

1. As convocatórias para as reuniões de cada um dos órgãos serão feitas formalmente 

com aviso protocolar (por email e/ou por afixação no placard), com a antecedência 

estabelecida no regimento interno de cada órgão.  

 

2. De cada convocatória constará data, local e ordem de trabalhos. 

 

 

Artigo 74º 

Atas 

 

1. De cada reunião dos diversos órgãos de gestão e estruturas de orientação educativa, 

será elaborada uma ata, aprovada na reunião; 

 

2. Todas as atas serão assinadas por todos os presentes e pelo presidente do órgão 

respetivo, pelo seu secretário e pelo Diretor. 

 

 

Artigo 75º 

Regimentos Internos 

 

1. A elaboração dos Regimentos Internos é da competência das estruturas, serviços e 

órgãos respetivos. 

 

2. Todos os regimentos das estruturas, serviços e órgãos referidos neste Regulamento 

Interno têm uma estrutura comum definida em Conselho Pedagógico. 
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3. Os regimentos a que se refere a alínea anterior são aprovados pelo respetivo órgão, 

dele dando conhecimento ao Conselho Pedagógico. 

 

4. Os originais destes documentos encontram-se à guarda do Diretor, estando todos 

devidamente rubricados. 

 

5. Os regimentos são elaborados ou revistos nos primeiros 30 dias do mandato do órgão 

ou estrutura a que respeita. 

 

 

Artigo 76º 

Publicitação dos Pareceres do Conselho Geral 

 

1. A publicitação dos pareceres do Conselho Geral é feita pela afixação dos mesmos no 

Pavilhão Polivalente da Escola-Sede e através da pagina do Agrupamento sempre que 

tal seja considerado essencial. 

 

 

Artigo 77º 

Visitas de Estudo 

 

1. As visitas de Estudo deverão constar no Plano Anual de Atividades, de acordo com o 

Projeto Educativo. 

 

2. Se a visita de estudo não constar no PAA, tem que ser aprovada pelo Conselho 

Pedagógico. Os coordenadores dos diretores de turma deverão ter em seu poder 

informações relativas ao local a visitar, às disciplinas envolvidas, ao número/nome dos 

professores acompanhantes, às turmas a deslocar, ao tipo de meio de transporte a 

utilizar, à hora de saída e de chegada à escola bem como os objetivos da visita. 

 

3. As visitas de estudo têm de ser comunicadas ao Diretor que deverá ficar na posse de 

todas as informações necessárias à sua realização. 

 

4. Cada professor acompanhante deverá deixar, na Direção, os planos de aula das 

turmas que não terão aulas. 

 

5. Os professores cujas turmas estão em visita de estudo ficam disponíveis para 

substituição dos colegas que acompanham a visita. 

 

6. Se o professor titular da turma ou qualquer professor acompanhante estiver ausente 

ou impedido no dia da realização da visita de estudo cabe ao órgão de gestão designar o 

professor que o substituirá. 

 

7. Os encarregados de educação deverão ser informados atempadamente do local, data e 

custo das visitas de estudo. 
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8. Os encarregados de educação deverão dar autorização expressa para a deslocação do 

seu educando. A não permissão da ida de um aluno a uma visita de estudo, deve ser 

devidamente justificada pelo encarregado de educação. Neste caso, o aluno terá que 

cumprir o seu horário e/ou as tarefas que lhe forem destinadas se o seu professor não 

estiver presente, por ter acompanhado a turma. 

 

 

Artigo 78º 

Plano de Emergência e Evacuação 

 

1. Cada um dos estabelecimentos de ensino deverá ter o plano de emergência e o plano 

de evacuação e cada um dos professores/ diretores de turma deverá, pelo menos uma 

vez por mês, programar atividades que permitam relembrar aos alunos o essencial do 

plano de evacuação. 

 

2. As zonas de passagem deverão estar permanentemente desimpedidas, de modo a 

facilitar as saídas, em caso de emergência. 

 

3. Sempre e enquanto houver crianças dentro dos edifícios todas as portas de acesso não 

poderão estar trancadas nem deverão ter nada que impeça o fácil acesso e a abertura 

imediata.  

 

4. Nas escolas deste Agrupamento, dando cumprimento à Portaria 1444/02 de 7 de 

Novembro, serão realizados exercícios de evacuação, duas vezes por ano, 

preferencialmente uma no 1° período letivo, e outra no 2° período. 

 

 

Artigo 79º 

Acesso e Utilização das Instalações e Equipamentos Escolares 

 

1. O controlo de entradas e saídas no recinto escolar é sempre feito pelo assistente 

operacional que se encontra de serviço à portaria. Nos estabelecimentos em que o 

assistente não está permanentemente na portaria, o visitante toca a campainha e aguarda 

a chegada do respetivo assistente operacional.  

 

2. Os visitantes e os utilizadores ocasionais das instalações escolares deverão ser 

identificados na portaria cabendo aos assistentes operacionais que prestam serviço neste 

local a responsabilidade de tal identificação. 

 

3. Para além da identificação, os visitantes e utilizadores ocasionais estão obrigados a 

indicar, na portaria, a entidade a contatar e o assunto a tratar. 

 

4. Os pais e ou encarregados de educação têm acesso, nas seguintes condições: 

 

a) Sempre que forem convocados ou convidados individual ou coletivamente; 

 

b) No horário de atendimento aos encarregados de educação, por parte dos professores; 
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c) Para contatar os professores fora do horário letivo desde que os professores a 

contactar e a direção/ coordenação da escola o autorizem; 

 

d) Para contactarem a direção ou os serviços administrativos, nos horários pré-definidos 

para esse efeito. 

 

5. Salvo por razões excecionais e/u urgentes, os pais e ou encarregados de educação, 

não poderão contactar pessoalmente nos horários em que decorrem os intervalos das 

aulas.   

 

6. Durante os horários letivos e fora das condições já enumeradas, não é permitido o 

acesso nem a permanência nas instalações da escola de pessoas que não sejam alunos, 

pessoal docente ou não docente e demais pessoal ao serviço da escola ou das entidades 

da componente de apoio à família nas horas e locais que lhe estão destinados. 

 

7. A gestão das exceções à alínea anterior, serão feitas, caso a caso, pelos membros da 

Direção/ coordenação de estabelecimento. 

 

8. Os contatos necessários entre educandos e encarregados de educação devem ser feitos 

através dos telefones da rede fixa ou telemóveis ao serviço nas escolas. 

 

9. Não é permitido o estacionamento de velocípedes ou outras viaturas no interior do 

recinto escolar durante o período letivo.  

 

10. Os pais e ou encarregados de educação são responsáveis pelos danos causados às 

escolas, aos seus equipamentos, bem como danos causados a terceiros, por atos 

praticados pelos seus educandos, em desobediência às regras quer escritas quer orais.  

 

11. Os horários de entrada e saída dos alunos, do recinto escolar, deverão obedecer aos 

seguintes parâmetros: 

 

a) Os alunos do jardim-de-infância e do primeiro ciclo entram para o recinto escolar 

cinco minutos antes do início das aulas; 

 

b) Os alunos dos 2º e 3º ciclos poderão entrar dez minutos antes do início de cada turno. 

 

c) Os alunos deverão sair do recinto escolar, até dez minutos após terem terminado as 

aulas. 

 

12. Os alunos em regime de horário duplo que almocem na EB2,3 terão um horário 

diferenciado de entradas e saídas no recinto escolar, normalmente uma hora antes ou 

após o turno frequentado. 
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CAPÍTULO IX 

 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS 

 

SECÇÃO I 

 

Artigo 80º 

Jardim-de-Infância 

 

1- Inscrições no jardim-de-infância 

 

a) A inscrição das crianças nos jardins-de-infância é efetuada no ano letivo anterior 

àquele a que a matrícula respeita no período determinado pela lei em vigor.  

 

b) A inscrição será feita de forma eletrónica ou na secretaria da escola sede onde 

deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

 

 Boletim de inscrição de modelo próprio do Ministério da tutela;  

 Cédula pessoal;  

 Boletim de saúde, devidamente atualizado;  

 Declaração médica referindo que a criança não sofre de doença infetocontagiosa e 

que a criança é ou não portadora de qualquer deficiência, no caso de impossibilidade 

de realização atempada da inspeção médica referida neste artigo.  

 

2- Prioridades 

 

a) Na formação dos grupos /turma devem ser observadas, as prioridades previstas 

na lei em vigor. 

b) As crianças só poderão frequentar os jardins-de-infância após terem completado 

três anos e já não usarem fraldas. 

c) Caso se justifique serão organizadas turmas por faixas etárias (sala de 3 anos). 

 

3- Horário de Funcionamento 

 

a) O horário de funcionamento do jardim-de-infância será estabelecido pelo Diretor no 

início de cada ano letivo, sob proposta dos educadores de infância e ouvida a 

Associação de Pais respetiva.  

 

b) O horário do almoço será acordado anualmente de acordo com a realidade específica 

do estabelecimento. 

 

4 - Acompanhamento das crianças 
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a) Os pais e encarregados de educação são responsáveis pelo acompanhamento do seu 

educando no percurso de casa para o jardim-de-infância e de regresso. 

 

b) Os pais e encarregados de educação devem confiar pessoalmente o seu educando ao 

educador ou ao assistente operacional. 

 

5 - Permanência no Jardim-de-infância 

 

a) Os pais e encarregados de educação devem evitar que os seus educandos 

permaneçam no jardim-de-infância para além do horário de funcionamento do mesmo. 

 

b) Na falta do educador, o grupo de crianças será mantido na sua sala e o seu 

acompanhamento será assegurado, no âmbito da gestão integrada de recursos humanos, 

sob a supervisão de um educador de infância em exercício no mesmo estabelecimento, 

até ao máximo de cinco dias úteis. 

 

6 - Material 

 

a) Todo o material existente nas salas destina-se ao uso comum de todas as crianças. 

 

b) O material necessário ao bom funcionamento das atividades será cofinanciado por 

donativos voluntários dos Encarregados de Educação. 

 

c) O educador ou o assistente operacional não são responsabilizados pelo 

desaparecimento ou por danos provocados em brinquedos ou outros objetos de valor 

que a criança leve para o jardim-de-infância. 

 

7 - Faltas 

 

a) Sempre que a criança falte ao jardim-de-infância, tal facto deve ser comunicado ao 

educador da sua sala pelos pais ou encarregados de educação. 

 

b) Nas faltas por doença, por período igual ou superior a cinco dias, devem os pais ou 

encarregados de educação apresentar atestado ou declaração médica que indique os 

motivos da ausência, e que a criança pode retomar a atividade escolar. 

 

8 - Medicação 

 

a) Os pais e encarregados de educação deverão transmitir ao educador ou ao assistente 

operacional todas as informações que considerem pertinentes acerca da saúde e 

disposição do seu educando, se necessário diariamente. 

 

b) Caso a criança tenha necessidade de tomar medicamentos durante o horário de 

frequência do jardim-de-infância, os pais ou encarregados de educação deverão 

comunicar ao educador ou ao assistente operacional, por escrito, a dose e o horário de 

administração dos mesmos, mediante apresentação de cópia da prescrição médica. 
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SECÇÃO II 

 

Artigo 81º 

Escolas do 1º Ciclo 

 

1- Matrículas 

 

Definição e renovação 

 

a) A matrícula tem lugar para ingresso, pela primeira vez, no ensino básico e a 

renovação de matrícula nos subsequentes.  

 

b) O pedido de matrícula para o ensino básico ou para os candidatos referidos no 

número anterior é apresentado na escola sede do Agrupamento. Quando se trata da 

primeira matrícula a mesma pode ser feita de forma eletrónica através do portal das 

escolas. 

 

c) A renovação de matrícula realiza-se na escola frequentada pelo aluno.  

 

d) No boletim de matrícula ou de renovação de matrícula, o encarregado de educação 

deve indicar, por ordem de preferência, cinco estabelecimentos de ensino que o aluno 

pretende frequentar.  

 

e)A capacidade existente em cada escola ou agrupamento de escolas para matrícula ou 

renovação de matrícula é preenchida de acordo com as prioridades existentes na lei em 

vigor.  

 

 

2 - Horário de funcionamento 

 

 

a) O horário de funcionamento das escolas do agrupamento é o estabelecido no início de 

cada ano letivo, de acordo com o número de turmas que irão funcionar em cada 

estabelecimento de ensino. 

 

b) Os alunos não poderão entrar nas instalações da escola antes do horário estipulado, 

salvo autorização em contrário. 

 

 

3 - Acompanhamento das crianças 
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a) Os pais e encarregados de educação são responsáveis pelo acompanhamento do seu 

educando no percurso entre as suas casas e a escola.  

 

b) O acesso dos alunos ao edifício escolar far-se-á utilizando as portas dos blocos onde 

se situam as respetivas salas de aulas. 

 

d) Os alunos não poderão sair do recinto escolar durante o período de aulas, salvo 

com autorização expressa do respetivo encarregado de educação; bem como não 

poderão permanecer dentro das instalações da escola para além dos seus 

horários, salvo se frequentarem as Atividades de Animação e Apoio à Família 

dentro dessas mesmas instalações. 

 

4 - Permanência na Escola 

 

a) Os pais e encarregados de educação devem evitar que o seu educando permaneça na 

escola para além do horário de funcionamento da mesma. 

 

b) Nas faltas do professor titular da turma em que se inserem, os alunos serão integrados 

noutras turmas do mesmo estabelecimento e, sempre que possível, do mesmo ano de 

escolaridade. 

 

5 - Distribuição de alunos em caso de falta do docente 

 

a) Sempre que um professor saiba antecipadamente que vai faltar, deve solicitar 

autorização por escrito ao órgão de gestão. 

 

b) Caso não haja um conhecimento prévio da ausência, o professor deverá fazer chegar 

essa informação à escola, tão depressa quanto lhe for possível, devendo posteriormente 

justificar a falta pedindo a sua relevação por motivos imprevistos. 

 

c) Quando houver lugar à distribuição de alunos pelas outras turmas, dever-se-ão ter em 

conta os seguintes critérios: 

1º) Ano de escolaridade  

2º) Faixa etária  

3º) Distribuição equitativa  

 

d) Os professores das turmas, com o conhecimento que têm dos seus alunos deverão 

elaborar uma lista de distribuição, de modo a que os menos autónomos e com menos 

facilidades de aprendizagem fiquem em turmas, se possível do mesmo ano de 

escolaridade, onde é possível um maior acompanhamento. 

 

e) As listas não são vinculativas, apenas têm caráter informativo e visam a melhor 

distribuição possível, tendo em conta a realidade dos alunos envolvidos. 
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6 - Vigilância dos Recreios 

 

a) Nos intervalos das atividades letivas, os recreios serão vigiados por docentes e por 

assistentes operacionais, de acordo com um mapa elaborado anualmente, em cada 

estabelecimento de ensino. 

 

b) No período que decorre no intervalo para almoço a vigilância dos recreios é 

assegurada pelas assistentes operacionais em serviço na respetiva escola.  

 

7 - Material 

 

a) O aluno deve levar para a escola o material que for solicitado pelo professor. 

 

c) O aluno não deve levar consigo para a escola brinquedos ou outros objetos de 

valor e, caso o faça, o professor ou os assistentes operacionais não serão 

responsabilizados pelo desaparecimento ou danos nos mesmos. 

 

                                                        SECÇÃO III 

 

Artigo 82º 

 

Atividades de animação e apoio à família e atividades de enriquecimento 

curricular 

 

Definição 

 

1. As atividades de animação e apoio à família no pré-escolar e no 1º ciclo do ensino 

básico, têm como finalidade assegurar o acompanhamento dos alunos antes e/ou depois 

das atividades curriculares. As atividades de enriquecimento curricular no 1º ciclo do 

ensino básico visam proporcionar enriquecimento curricular a todos os alunos do 

agrupamento. 

 

2. As atividades a que se refere o número anterior serão asseguradas por entidades que 

possam promover este tipo de resposta educativa, mediante acordo com o agrupamento 

de escolas. 

 

Oferta 

 

1. As atividades de enriquecimento curricular oferta do agrupamento, em conformidade 

com o Projeto Curricular, são: 

a) Educação Física; 

b) Inglês; 

c) Expressões. 

 

Período de funcionamento 

 

1. São obrigatoriamente organizadas em regime normal as atividades educativas do 1º 

ciclo do Ensino Básico em todas as escolas do agrupamento. 
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2. O período de funcionamento de cada estabelecimento de ensino que constitui o 

agrupamento é comunicado aos pais e encarregados de educação no início de cada ano 

letivo e deve estar sempre acessível na página do agrupamento de escolas logo que seja 

possível a confirmação do horário de todos os estabelecimentos de ensino. 

 

c) As atividades de enriquecimento curricular podem ser realizadas entre as dezasseis 

horas e trinta minutos e as dezassete horas e trinta minutos ou entre as nove horas e as 

dez horas de acordo com as necessidades de flexibilização. 

 

d) Na programação das atividades deve ser salvaguardado o tempo diário de interrupção 

para as atividades de recreio. 

 

 

 

Orientação pedagógica 

 

 

1. A orientação global a nível pedagógico das atividades da componente de apoio à 

família e de enriquecimento curricular são da responsabilidade do Conselho 

Pedagógico. 

 

2. A fim de cumprir o enunciado no ponto anterior, no início de cada ano letivo cabe aos 

departamentos curriculares do Pré-escolar e do 1º ciclo analisar a adequação dos planos 

de atividades, após o que serão alvo de aprovação em Conselho Pedagógico. 

 

3. A coordenação pedagógica e a avaliação das atividades de apoio à família e de 

enriquecimento curricular são da responsabilidade, no pré-escolar, dos educadores e, no 

1º ciclo, dos professores titulares de turma. 

 

a) A fim de concretizar as atividades referidas no ponto anterior, reúnem ordinariamente 

os professores responsáveis uma vez por período e, extraordinariamente sempre que 

convocados pelo coordenador de ano ou pelo presidente do conselho de docentes. 
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CAPÍTULO X 

 

Artigo 83º 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1- Regime Subsidiário 

 

a) A interpretação do presente Regulamento é da responsabilidade do órgão competente, 

aplicando-se em matéria de processo, subsidiariamente, o disposto no Código de 

Procedimento Administrativo. 

 

2 – Omissões 

 

a) A resolução de dúvidas e omissões suscitadas pela aplicação do presente 

Regulamento compete aos órgãos de gestão e administração do Agrupamento, após 

análise das situações em concreto. 

 

 

3-Entrada em funcionamento do Regulamento Interno 

 

a) O presente regulamento entra em vigor cinco dias após homologação pelo Conselho 

Geral. 

 

4- Original 

 

a) O texto original do Regulamento Interno do Agrupamento, devidamente homologado 

pelo Conselho Geral o, será confiado à guarda do Diretor. 

 

5 – Divulgação 

 

a) O Regulamento Interno será obrigatoriamente divulgado a todos os membros da 

comunidade escolar, no início de cada ano letivo. 

 

b) Estão sempre disponíveis, para consulta, exemplares do Regulamento Interno em 

todas as escolas que integram o Agrupamento e na respetiva página da Internet. 

 

7 – Revisão do Regulamento Interno 

 

a) Mais do que um conjunto de normas e regras complementares à legislação em vigor, 

o presente Regulamento Interno deverá ser um referencial de profissionalismo, de 

respeito, de tolerância e até de cidadania a que cada membro da Comunidade Educativa 

se deve livre e conscientemente integrar. 

 

b) O presente Regulamento Interno poderá ser objeto de revisão anual, tendo por 

objetivo o aperfeiçoamento e a adequação às realidades e necessidades das escolas e da 

comunidade educativa. 
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c) Para que seja desencadeado o processo de revisão do Regulamento Interno, o Diretor 

deve, ouvido o Conselho Pedagógico, elaborar a respetiva proposta e submetê-la ao 

Conselho Geral, para aprovação, em todas as revisões subsequentes àquela que se 

encontra prevista no número anterior. 

 

 

 

 

 

 

 

Este Regulamento foi aprovado em reunião de Conselho Geral realizada em 14 de 

dezembro de 2014. 

 

 

 

 

A Presidente do Conselho Geral : 

 

___________________ 

 

Maria Manuela Rebelo 

 

 

A Diretora: 

 

__________________________ 
 

Maria de Lurdes Braz 
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ANEXO I – REGULAMENTO INTERNO 

 

 

CURSOS VOCACIONAIS DE NÍVEL BÁSICO 

 

Preâmbulo 

 

Este regulamento é um documento orientador que especifica as normas que devem reger 

o funcionamento dos cursos Vocacionais do Agrupamento de Escolas António Sérgio. 

Este documento está em articulação com o Projeto Educativo e com o regulamento 

interno de que faz parte integrante. 

 

Legislação de referência 

 

Portaria nº 292-A/2012 de 26 de Setembro 

Estabelece os princípios orientadores da organização e gestão do currículo, bem como 

da avaliação e certificação da aprendizagem do nível básico de educação, definindo a 

diversidade da oferta formativa deste nível de ensino. 

 

Despacho nº 4653/2013 de 3 de abril 

Estabelece os termos para a apresentação das candidaturas aos cursos vocacionais 

 

Capítulo I 

Funcionamento Geral 

 

Artigo 1.º 

Âmbito e definição 

 

1- Os cursos vocacionais de nível básico visam desenvolver a escolarização básica, 

promovendo a participação nas atividades escolares, a assimilação de regras de trabalho 

de equipa, o espírito de iniciativa e o sentido de responsabilidade dos alunos, levando os 

jovens a adquirir conhecimentos e a desenvolver capacidades e práticas que facilitem 

futuramente a sua integração no mundo do trabalho. 

 

2- Os cursos vocacionais de nível básico têm como público-alvo os alunos a partir dos 

13 anos de idade que manifestem constrangimentos com os estudos do ensino regular e 

procurem uma alternativa a este tipo de ensino, designadamente aqueles alunos que 

tiveram duas retenções no mesmo ciclo ou três retenções em ciclos diferentes. 

 

3- O encaminhamento para os cursos desta via deve ser feito após um processo de 

avaliação vocacional, por psicólogos escolares, que mostre ser esta a via mais adequada 

às necessidades de formação dos alunos. 

 

4- O acesso a estes cursos não é obrigatório e exige o acordo do encarregado de 

educação, que deverá declarar por escrito a aceitação da frequência do curso vocacional 

e da realização da prática simulada. 
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Artigo 2.º 

Objetivos 

 

1- Criar uma via que vá ao encontro das necessidades dos alunos, tendo como finalidade 

a inclusão de todos na escolaridade obrigatória. 

 

2- Criar uma alternativa mais adaptada aos jovens que procuram um ensino mais 

prático, mais técnico e mais ligado ao mundo empresarial. 

 

3- Dotar os jovens de ferramentas que lhes permitam enfrentar, no futuro, os desafios do 

mercado de trabalho. 

 

Artigo 3.º 

Organização curricular 

 

1-Os cursos vocacionais do ensino básico ministrados têm uma estrutura curricular 

organizada por módulos, com uma duração de 1 ou 2 anos, sendo o seu plano de estudos 

constituído pelas seguintes componentes de formação: 

 

2º ciclo  (equivalência ao 6º ano de escolaridade)   

 

 a) Geral, da qual fazem parte as disciplinas de Português, Matemática, Inglês e 

Educação Física; 

b) Complementar, da qual fazem parte as áreas de Ciências Naturais, História e 

Geografia de Portugal.  

c) Vocacional, integrada pelos conhecimentos correspondentes a atividades vocacionais 

e por uma prática simulada preferencialmente em empresas que desenvolvam as 

atividades vocacionais ministradas. 

 

3º ciclo (equivalência ao 9º ano de escolaridade) 

 

a) Geral, da qual fazem parte as disciplinas de Português, Matemática, Inglês e 

Educação Física; 

b) Complementar, da qual fazem parte as áreas de Ciências Sociais (História e 

Geografia) e de Ciências do Ambiente (Ciências Naturais, Físico -Química);bem como 

uma segunda língua nos casos em que se justifique; 

c) Vocacional, integrada pelos conhecimentos correspondentes a atividades vocacionais 

e por uma prática simulada preferencialmente em empresas que desenvolvam as 

atividades vocacionais ministradas. 

 

2 - A matriz curricular de referência dos cursos vocacionais do ensino básico de 2º ciclo 

e do 3º ciclos são as seguinte:  
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Artigo 4.º 

Prática Simulada 

 

1 -A Prática Simulada da atividade vocacional terá lugar no final da lecionação, em 

cada ano letivo, e destina-se a uma demonstração da atividade prática, não devendo 

exceder a duração de 210 horas, distribuídas em igual número pelas atividades 

vocacionais.  

2 -As condições e os termos de funcionamento da prática simulada devem ser 

estabelecidos em protocolo autónomo a celebrar entre a empresa ou instituição em que 

esta irá decorrer e o agrupamento de escolas ou escola em que o Curso Vocacional se 

desenvolve.  

 

Artigo 5.º 

Financiamento 

 

1 — O financiamento das turmas dos cursos vocacionais será definido através de 

contratos -programa a celebrar entre os agrupamentos de escolas, escolas profissionais 

privadas ou estabelecimentos do ensino particular e cooperativo, e as respetivas direções 

regionais de educação. 

 

2 — As turmas objeto da presente experiência-piloto inseridas em escolas públicas 

poderão ter um reforço de financiamento de montante a definir no protocolo. 

 

3 — As turmas objeto da presente experiência-piloto promovidas por entidades privadas 

serão financiadas por aplicação das regras de financiamento dos cursos profissionais em 

vigor, nomeadamente as aplicáveis aos Cursos de Educação e Formação. 

 

 

Capítulo II 

Organização Pedagógica 

 

Secção I 

Equipa Pedagógica 

 

Artigo 6.º 

Composição Equipa Pedagógica 

 

1- A Equipa Pedagógica dos cursos vocacionais é constituída por: 

 

a) Coordenador de Curso; 

b) Diretor de Turma; 

c) Professores/Formadores das diferentes disciplinas; 

d) Psicólogo  
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Artigo 7.º 

Competências da Equipa Pedagógica 

 

1-Compete à Equipa Pedagógica a organização, realização e avaliação do curso 

nomeadamente  

 

 

a) A articulação interdisciplinar; 

b) O apoio à ação interdisciplinar dos docentes que a integram; 

c) O acompanhamento do percurso formativo dos alunos, promovendo o sucesso 

educativo e uma adequada transição para o mundo do trabalho ou percursos 

subsequentes. 

 

2 - Para o efeito, a equipa pedagógica reúne mensalmente, com o objetivo de planificar, 

formular/ reformular e adequar estratégias pedagógicas e comportamentais ajustadas ao 

grupo turma, de forma a envolver os formandos neste processo de ensino aprendizagem. 

 

Secção II 

Coordenador de Curso 
 

Artigo 8.º 

Competências do Coordenador do Curso 

 

 

1 - A articulação da aprendizagem nas diferentes disciplinas e componentes de 

formação é assegurada pelo Coordenador de curso, designado pela direção da escola de 

entre os professores que lecionam o curso. 

 

2- Ao coordenador de curso compete: 

 

a) Assegurar a articulação pedagógica entre as diferentes disciplinas e componentes de 

formação do curso; 

b) Elaborar e ratificar o cronograma e os elencos modulares das disciplinas e 

componentes de formação do curso; 

b) Organizar e coordenar as atividades a desenvolver no âmbito da formação 

vocacional; 

c) Participar nas reuniões do conselho de turma, no âmbito das suas funções; 

d) Assegurar a articulação entre a escola e as entidades de acolhimento da prática 

simulada identificando-as, selecionando-as, preparando protocolos, participando na 

elaboração do plano de trabalho, procedendo à distribuição dos alunos por aquelas 

entidades e coordenando o acompanhamento dos mesmos, em estreita relação com o 

diretor de turma e professores responsáveis pelo acompanhamento dos alunos; 

e) Coordenar o acompanhamento e a avaliação do curso. 

f) Arquivar toda a documentação relativa ao curso em dossiers específicos: dossier 

técnico-pedagógico e dossier da prática simulada. 
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Secção III 

 Diretor de Turma 

 

Artigo 9.º 

Competências do Diretor de Turma 

 

1 - Compete ao Diretor de Turma: 

a) Presidir aos Conselhos de Turma de Avaliação; 

b) Organizar e manter atualizado o dossier de turma; 

c) Organizar e manter atualizado os processos individuais dos alunos; 

d) Acompanhar de forma personalizada todos os alunos da turma, ajudando-os a 

gerir o seu percurso de formação; 

e) Manter atualizados os dados relativos às faltas dos alunos, horas a recuperar e 

atrasos modulares; 

f) Manter os Encarregados de Educação informados relativamente à avaliação dos 

alunos nas diferentes disciplinas e componentes vocacionais ou de formação; 

g) Entregar aos Encarregados de Educação, no final de cada período, a ficha de 

informação com o registo de avaliação do aluno. 

h) Proceder aos contactos com os Encarregados de Educação, convocando-os 

sempre que isso se mostre necessário. 

 

Seção IV 

Professor / Formador 

Artigo 10.º 

Competências do Professor / Formador 

 

1- Compete a cada professor/formador da Equipa Pedagógica: 

 

a) Elaborar as planificações de longo prazo e de cada módulo da disciplina que 

lecionam e proceder à sua entrega ao Coordenador de Curso para arquivo no dossier 

técnico-pedagógico; 

b) Apoiar o Diretor de Turma no controlo da assiduidade dos alunos em cada módulo; 

c) Lançar no registo biográfico do aluno e nos termos as classificações positivas dos 

módulos avaliados; 

d) Elaborar a pré-pauta de avaliação de cada módulo no prazo máximo de 10 dias úteis 

após a sua conclusão. Este prazo pode ser reduzido, quando se verifique que o módulo 

tem conclusão numa data próxima, e anterior, à realização da reunião de Conselho de 

Turma. Neste caso as pré-pautas deverão ser entregues ao Diretor de Turma no dia 

imediatamente a seguir à conclusão do módulo. 

 

Secção V 

Psicólogo Escolar 
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Artigo 11.º 

Competências do Psicólogo Escolar 

 

 

1 - Compete ao Psicólogo escolar: 

 

a) Proceder à avaliação vocacional dos alunos sinalizados pelos Conselhos de Turma, de 

forma a atestar ser esta a via adequada às necessidades de formação dos alunos; 

b) Acompanhar o aluno, promovendo o apoio e aconselhamento psicológico ao longo 

do processo de ensino, em articulação com a família. 

 

Capitulo III 

Aluno/Formando 

 

Secção I 

Direitos e Deveres 

 

Artigo 12.º 

Direitos do aluno 

 

1 - Para além dos direitos enunciados no Regulamento Interno da escola, o aluno tem 

direito a:  

 

a) Participar na formação em harmonia com os programas, metodologias e processos de 

trabalho definidos;  

b) Usufruir de material de suporte pedagógico à aprendizagem (fichas de trabalho e de 

apoio);  

d) Beneficiar de material para desenvolvimento de trabalhos específicos do curso;  

e) Receber um diploma que indique a conclusão do ensino básico; 

  

Artigo 13.º 

Deveres do aluno 

 

1 - Constituem deveres do aluno, para além dos enunciados no Regulamento Interno:  

 

a) Cumprir todos os princípios inerentes a uma formação cujo objetivo é a inserção no 

mercado de trabalho:  

 

i) Assiduidade;  

ii) Pontualidade;  

iii) Respeito;  

iv) Responsabilidade;  

 

b) Deixar na escola todo o produto resultante do trabalho/material fornecido por esta.  
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Secção II 

Regime de Assiduidade 

Artigo 14.º 

 

Regime de Assiduidade e cumprimento das horas de formação 

 

1 – Os alunos têm de assistir a pelo menos 90% dos tempos letivos de cada módulo 

integrando as componentes geral, complementar e vocacional e participar integralmente 

na prática simulada estabelecida. 

 

2 - Caso se verifique o incumprimento do previsto no número um, o professor de cada 

disciplina ou o formador acompanhante da prática simulada, em parceria com a entidade 

acolhedora, deverá estabelecer um plano de recuperação do aluno a submeter a 

aprovação da equipa pedagógica do curso. 

 

 3 -Sempre que o aluno ultrapassar o limite de 10% de faltas (justificadas e 

injustificadas) a um módulo, será desencadeado um Plano de Recuperação de 

aprendizagens - Reposição de Tempos, com o objetivo de repor as horas de formação.  

 

4 - O Diretor de Turma comunicará tal facto, pelo meio mais expedito, ao aluno e ao 

Encarregado de Educação e informará o professor da disciplina que acionará o referido 

plano com a maior brevidade possível.  

5 - A elaboração, calendarização e avaliação do plano de recuperação das aprendizagens 

é da responsabilidade do professor da disciplina em questão e é registado em documento 

próprio. As atividades propostas podem ter a forma escrita, oral ou prática; 

6 - Após a conclusão de todo o processo, e tendo o aluno realizado as tarefas propostas, 

o professor da disciplina entrega o documento ao Diretor de Turma, para arquivo no 

respetivo dossier de turma;  

7 - A aplicação deste plano poderá repetir-se na mesma disciplina ou em outras 

disciplinas, sempre que as faltas ultrapassem os 10% das aulas previstas para cada um 

dos módulos ou quando se verificar qualquer falta na Prática Simulada.  

 

Artigo 15.º 

Visitas de Estudo/aulas de campo 

 

1 -As visitas de estudo/aulas de campo fazem parte do plano de formação, sendo 

obrigatória a presença do aluno. Se o aluno não comparecer, ser-lhe-á marcada falta de 

presença pelo professor responsável / acompanhante pela visita.  

2 - As horas efetivas destas atividades convertem-se em tempos letivos de acordo com 

os blocos previstos para o turno da manhã (5 tempos) e turno da tarde (4 tempos), até ao 

máximo de 9 tempos diários. Assim: 
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a) Atividade desenvolvida só no turno da manhã: 5 tempos;  

b) Atividade desenvolvida só no turno da tarde: 5 tempos;  

c) Atividade desenvolvida durante um dia: 9 tempos;  

 

3 - Os tempos letivos devem ser divididos pelos professores organizadores e professores 

acompanhantes, de acordo com o previamente estabelecido, aquando da preparação da 

atividade.  

4- Para o acompanhamento dos alunos, têm prioridade os professores com aulas no dia 

da realização da atividade.  

5 - As visitas de estudo fazem parte do plano de formação, sendo obrigatória a presença 

do aluno. Se o aluno não comparecer, ser-lhe-á marcada falta de presença pelo professor 

responsável/acompanhante pela visita.  

6 - No final da atividade, o professor procederá à avaliação da mesma através da 

elaboração de um relatório sucinto, em modelo próprio, que será entregue à 

Coordenação do Plano de Atividades. 

 

Artigo 16.º 

Cumprimento do plano de estudos/Reposição de aulas 

 

1-Sempre que o professor não tenha lecionado a totalidade ou parte dos segmentos 

letivos previstos para um determinado dia, será a lecionação do tempo em falta 

compensada logo que possível, havendo a possibilidade de efetuar-se permutas. 

 

2- A efetivação das compensações de aulas previstas, bem como as adaptações ao 

calendário escolar permitidas relativamente às faltas dos docentes, dependem da 

autorização prévia, por parte da Direção do Agrupamento. 

 

3- As compensações previstas devem respeitar ainda os limites estabelecidos, sobre a 

distribuição máxima da carga horária dos alunos, e que consistem em 1100 horas por 

ano, trinta e cinco horas por semana, e sete horas por dia. 

 

4- A compensação das aulas não lecionadas e a permuta entre docentes são registadas 

em documento próprio e devidamente sumariadas. 

 

 

Secção III 

Avaliação dos alunos 

 

Artigo 17.º 

Avaliação 

 

1- No início de cada ciclo de estudos, deverá proceder-se a uma avaliação diagnóstica, 

tendo em vista a caracterização da turma do curso vocacional com o objetivo de aferir 

os conhecimentos adquiridos pelos alunos que a integram, as suas necessidades e 

interesses, visando permitir a tomada de decisões da futura ação e intervenção 

educativas. 
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2- A avaliação será modular, devendo seguir a escala de 0 a 20. 

 

3- Devem ser criadas condições organizacionais, pedagógicas e didáticas que permitam 

estimular os interesses dos alunos, nomeadamente: 

 

a) Utilização de metodologias que se adaptem ao grupo de alunos; 

b) Disponibilização de materiais didáticos em quantidade e de qualidade; 

c) Adequação dos tempos e dos espaços à natureza das atividades de aprendizagem. 

 

4- Na prática simulada os alunos devem elaborar um relatório por cada atividade 

vocacional, o qual dará origem a um relatório final.  

 

5- A avaliação incide sobre os conhecimentos e capacidades a adquirir e a desenvolver 

no âmbito das disciplinas respeitantes a cada uma das componentes de formação e na 

prática simulada. 

 

Artigo 18.º 

Recuperação modular 

 

1- Sempre que o aluno não conseguir obter aproveitamento após o término de 

lecionação de um módulo, continua em avaliação, tendo direito à possibilidade de 

recuperação durante o período de aulas desse ano letivo.  

2-A recuperação de módulos em atraso pode ser feita através de várias modalidades, 

nomeadamente instrumentos e atividades diversas como a realização de fichas de 

avaliação, trabalhos práticos, portefólios, exposição oral ou provas de recuperação.  

3-O professor da disciplina em causa deverá orientar o formando nas aulas indicadas 

para a recuperação, clarificando os conteúdos de aprendizagem em que o aluno 

apresentou dificuldades e propondo estratégias que conduzam à sua superação na 

próxima avaliação.  

4- As provas / atividades de avaliação podem revestir as formas seguintes:  

a) Escrita;  

b) Prática;  

c) Escrita com componente prática  

 

5- Caso o aluno obtenha classificação igual ou superior a 10, o módulo será considerado 

como realizado e haverá lugar ao preenchimento de uma pauta individual que traduzirá 

os resultados dessa avaliação.  

6 – Nos cursos com a duração de dois anos, se no final do primeiro ano o aluno não 

tiver obtido aproveitamento em 70 % dos módulos do conjunto das diferentes 

disciplinas e 100% de sucesso nas Áreas Vocacionais e na Prática Simulada, será feita 

uma reavaliação do seu percurso escolar pela Equipa Pedagógica em colaboração com o 

Encarregado de Educação.  
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Artigo 19.º 

Critérios e procedimentos de avaliação 

 

1 - O conselho pedagógico ouvidos os professores e as estruturas de coordenação e 

supervisão pedagógica, nomeadamente o coordenador de curso e o diretor de turma, 

define os critérios e os procedimentos de avaliação a aplicar tendo em conta a dimensão 

integradora da avaliação. 

 

2- Os critérios de avaliação são: 

Saber e Saber Fazer: 75% 

Saber Ser e Saber Estar: 25 % 

Total: 100% 

 

3 - Os órgãos de gestão e administração da escola asseguram a divulgação dos critérios 

referidos no número anterior aos vários intervenientes, em especial aos alunos e aos 

encarregados de educação. 

 

 

Artigo 20.º 

Conselho de turma de avaliação 

 

1 - As reuniões do conselho de turma de avaliação são presididas pelo diretor de turma. 

 

2 - O conselho de turma de avaliação reúne, pelo menos, três vezes em cada ano letivo. 

 

3 - Cabe ao órgão competente de direção ou gestão da escola fixar as datas de realização 

dos conselhos de turma, bem como designar o respetivo secretário responsável pela 

elaboração da ata. 

 

Artigo 21.º 

Habilitação 

 

Os alunos que concluam com aproveitamento os cursos vocacionais ficam habilitados 

com o 6.º ou 9.º ano de escolaridade. 

 

 

Artigo 19.º 

Prosseguimentos de estudos 

 

1 — Os alunos dos cursos vocacionais que concluam o 6.º ano podem progredir para as 

seguintes vias de ensino: 

 

a) No ensino regular, desde que tenham aproveitamento nas provas finais nacionais de 

6.º ano; 

b) No ensino vocacional, desde que tenham concluído 70 % dos módulos do conjunto 

das disciplinas das componentes geral e complementar e 100 % dos módulos da 

componente vocacional. 
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2 — Os alunos dos cursos vocacionais que concluam o 9.º ano podem prosseguir 

estudos nas seguintes vias de ensino: 

 

a) No ensino regular, desde que tenham aproveitamento nas provas finais nacionais de 

9.º ano; 

b) No ensino profissional, desde que tenham concluído com aproveitamento todos os 

módulos do curso; 

c) No ensino vocacional de nível secundário, desde que tenham concluído 70 % dos 

módulos das componente geral e complementar e 100 % dos módulos da componente 

vocacional. 

 

3 — Os alunos dos cursos vocacionais podem candidatar-se a provas finais nacionais 

independentemente do número de módulos concluídos com aproveitamento. 

 

 

Artigo 20.º 

Disposições finais 

 

1- Os casos omissos no presente regulamento serão analisados pelo Órgão de Gestão 

que o fará em colaboração com os órgãos pedagógicos da escola. 

 

 

 

 

 

 

Este Regulamento foi aprovado em reunião de Conselho Geral realizada em 14 de 

dezembro de 2014. 

 

 

 

 

A Presidente do Conselho Geral : 

_________________________________ 

Maria Manuela Rebelo 

 

 

 

A Diretora 

__________________________ 
Maria de Lurdes Alves Braz 

 

 


